
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PRIDE ATACADO LTDA - ME

PREGÃO PRESENCIAL N9 103/2017
PROCESSO LC n.9 162/2017
HOMOLOGADA 21/07/2017

OBJETO: Aquisição de equipamentos (antropometros verticais e balança de
plataforma portátil) para manutenção das atividades junto a Secretaria
Municipal de Saúde no Município de Pato Bragado - PR.

FORNECEDOR: PRIDE ATACADO LTDA - ME

VALOR GLOBAL: R$ 3.500,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IMunicipio de Pato Bragado
DÍPARTOfílENTO DE U€ITAÇÃO ECOMPRAS
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 103/2017.
Processo Licitatóno

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.

Objeto: Aquisição de equipamentos (antropometros verticais e balança de plataforma portátil) para
manutenção das atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde no Município de Pato Bragado - PR,
conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Editai.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 21 de julho de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para dow/nload no site do município:
ww/w/.patobraRado.pr.gov.br na aba "Licitações-Licitações abertas".

to Bragado - PR, aos quatro dias do mês de julho de 2017.
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA UDE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA; Aquisição de equipamentos para melhorar a qualidade e agilidade no atendimento à
população e substituição de alguns equipamentos deteriorados. Os recursos a serem utilizados serão
provenientes do Programa deFinanciamento das Ações deAlimentação e Nutrição (VAN).
OBJETO; Aquisição de equipamentos antropométricos

Solicitado Por: John J W Nodari

Data da Solicitação; 15/03/2017

Valor Estimado: R$ 30^,00

Assinatura

Carimbo

John J

>.6^19^
>Munic.deSaúde

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação;

Data do Encaminhamento / / Assinatura,

Carimbo

SECRETARIA DE FINANÇAS
Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

Data 2^ / ^

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em

NF Recebida em

/ /

Autorizado

Assinatura

Carimb

T

Assinatura.

Carimbo

( ) Nao Autorizado

íULjLA
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TERMO DE REFERÊNCIA

PARA LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO

foi) Objeto

Aquisição de equipamentos antropométricos.

f02) Motivação

A necessidade de troca de equipamentos deteriorados, quebrados. O recurso a ser utilizado
será proveniente do Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição (VAN),
conforme termo de Adesão.

(031 Especificacões técnicas

Item Quant.

01 01

02 03

03 01

Descrições

Antropômetro vertical fixo tipo trena Especificação: - Equipamento destinado
à medição de pessoas. - Fabricado em material rígido, resistente à umidade e
mudanças de temperatura e de fácil higienização. - Equipamento específico
para fixação em parede. - Deve incluir todas as peças necessárias para sua
utilização. - Escala numérica gravada em tinta resistente ao uso. - Escala
numérica construída em centímetros, com graduação (precisão) de 1 mm. -
Escala numérica com, no mínimo, 200 cm úteis . - Escala numérica com
indicação da dezena (em números maiores) a cada 10 cm. - Trena
antropométrica larga com mola retrátll, fabricada em aço Inoxidável. - Caixa
protetora da trena deve incluir Indicador de leitura simplificado que aponte o
valor da medição. - Caixa protetora da trena com placa de apoio rente à
parede para garantir a manutenção do ângulo reto entre a haste e a parede; -
Equipamento acompanhado de estojo exclusivo para proteção e transporte. -
Equipamento acompanhado de manual de instrução em português. - Garantia
de, no mínimo, 1 ano.

Antropômetro vertical portátil Especificação: - Equipamento destinado à
medição de pessoas. - Fabricado em material rígido, resistente à umidade e
mudanças de temperatura e de fácil higienização. - Deve incluir todas as peças
necessárias para sua utilização. - Equipamento leve e apropriado para o
transporte. - Escala numérica gravada em tinta resistente ao uso. - Escala
numérica bilateral fixada em material desmontável que se encaixem com
precisão e mantenham-se estáveis durante o uso. - Escala numérica construída

em centímetros, com graduação (precisão) de 1 mm. - Escala numérica com,
no mínimo, 200 cm úteis . - Escala numérica com indicação da dezena (em
números maiores) a cada 10 cm. - Cursor (parte móvel) deve permitir o deslize
suave e estável, mantendo ângulo de 90 graus com a escala numérica. - Deve
apresentar base de sustentação para apoio dos pés, permitindo adequado
nivelamento. - Deve incluir indicador de leitura simplificado que aponte o
valor da medição. - Equipamento acompanhado de bolsa com alça exclusiva
para proteção e transporte. - Equipamento acompanhado de manual de
instrução em português. - Garantia, mínima, de 01 ano.

Balança plataforma portátil Especificação: - Fabricada exclusivamente para
pesagem de pessoas. - Construída em material resistente a impacto (exemplo:
não pode ser de vidro .temperado) e de fácil higienização. - Mostrador
(display) digital com indicadores de peso com, no mínimo, 5 dígitos. -
Capacidade de pesagem de, no mínimo, 200 kg. - Graduação (precisão) de



pesagem de, no máximo, 100 g. - Desligamento automático. - Alimentação por
pllha(s) ou bateria(s). - Deve incluir as pilha(s) ou bateria(s) necessária(s) para
seu funcionamento. - Indicador de pilha fraca. - Pés revestidos de material
antlderrapante; - Deve apresentar indicador de sobrecarga, isto é, caso haja
sobrecarga de peso, a balança deve indicar erro ao invés de demonstrar o
peso máximo possível; - Não deve Incluir bioimpedanciometria, para não
excluir a tomada de medidas de gestantes e portadores de marcapasso. -
Opcionalmente, deve apresentar função "mamãe-bebê" que possibilita
determinaro peso de crianças e bebês no colo da mãe. - Éindispensável que o
produto apresente certificação pelo IPEM/INMETRO (Instituto de Pesos e
Medidas/ Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial) ou órgão semelhante; - Equipamento acompanhado de bolsa com
alça exclusiva para proteção e transporte. - Equipamento acompanhado de
manual de instrução em português. - Garantia, mínima, de 01 ano.

f04) Prazo, local e condicões de entrega ou execucão

A entrega e instalação deverão ser realizadas conforme necessidade e solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde, no prazo de 15 (quinze) dias após solicitação, sem custo adicional de frete.
As mercadorias deverão ser entregues no local indicado pela contratante, montados e em
perfeito estado de conservação.

f051 Prazo e condicões de garantia

Os prazos de garantia terão como referencia os prazos do fabricante do produto.

(06) Responsável pelo recebimento, telefone e e-ma!l

As mercadorias serão recebidas e conferidas pelo Secretário Municipal de Saúde, John J W
Nodari ou por colaborador indicado pela mesma.

(07) Condicões e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega e conferência dos
produtos.

(08) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos
termos do Edital.

(09) Obrigações da contratada

Cumprir as cláusulas contratuais nos termos do Contrato.

(10) Critério de avaliação das propostas

Menor Preço por global

(11) Valores referenciais de mercado

Conforme orçamentos e planilha de valores médios em anexo.

Secre io Municipal
ohn J W Nodari



Estado do Paraná

Prefeitura do Kunicipio de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR84728/2017 30/06/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

6127 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.009 Fundo Municipal de Saúde

103011450 Saúde

2040000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

4.4.90.52.04.00.00 APARELHOS DE MEDIÇAO E ORIENTAÇÃO

495 Atenção Básica

Saldos de 01/01/2017 até 30/06/2017

Despesa Principal: 6004

Empenhado no Periodo....
=

0 00

Liquidado no Periodo.... = 0 00

Anulado no Periodo = 0 00

Pago no Periodo = 0 00

Empenhado até o Periodo. = 0 00

Liquidado até o Período. = 0, 00

Pago até o Período = 0, 00

A Pagar Processado = 0, 00

A Pagar não Processado.. = 0, 00

Total a Pagar = 0, 00

d.OOP^OO

Folha:



Estado 'do Paraná

Prefeitura do Município de Fato Bragado

^adro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR84728/2017 30/06/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

6128 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.009 Fundo Municipal de Saúde

103011450 Saúde

2040000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

4.4.90.52.04.00.00 APARELHOS DE MEDIÇAO E ORIENTAÇÃO

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/01/2017 até 30/06/2017

Empenhado no Período... = 0 00

Liquidado no Periodo... = 0 00

Anulado no Periodo = 0 00

Pago no Período = 0 00

Empenhado até o Período = 0 00

Liquidado até o Período = 0 00

Pago até o Período = 0 00

A Pagar Processado = 0 00

A Pagar não Processado. = 0 00

Total a Pagar = 0, 00

Despesa Principal: 334 6

Folha:



Estado do Paraná- Razão da Despesa

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

20 de Junho de 2017 Folha:

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária

Funcional

Proj./Ativ

Natureza da Despesa

Fonte de Recursos ..

6004

02

02. 009

103011450

2040000

449052000000

4 95

Saldos até 20 de

Crédito Especial 2 Vinculado

Executivo Municipal

Fundo Municipal de Saúde

Saúde

Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Atenção Básica

Junho de 2017

Crédito Especial .... - 199.040,00

Crédito Suplementar . - 0,00

Redução Orçamentária - 0,00

Empenhado no Periodo m 0,00

Em Liquidação Período
- 0,00

Liquidado no Periodo = 0,00

Anulado no Periodo .. - 0,00

Pago no Periodo o 0,00

Empenhado até o Mês . - 0,00

Em Liquidação até Mês
- 0,00

Liquidado até o Mês . = 0,00

Pago até o Mês - 0,00

A Pagar Processado .. =• 0,00

A Pagar NSo Proc. ... 0,00

Saldo Bloqueado - 0,00

Saldo Reservado = 0,00

Saldo Disponível .... - 199.040,00

/Qí>c.c/

Número Data Histórico Complemento

37266 21/02/2017 Credito Especial

Lei Municipal N® 1554 de 14/12/2016

Fundamento Legal: 016 Tipo: 1-Decreto

• Movimentação

Empenho Contrapartida

Código da Ementa: 8

Valor

199.040,00

Saldo Disponível : 199.040,00



Estado do Paraná Razão da Desposa 20 de Junho de 2017 Folha:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária.

Funcional

Proj./Ativ

Natureza da Despesa .

Fonte de Recursos ...

3346 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

02 Executivo Municipal

02. 009 Fundo Municipal de Saúde

103011450 Saúde

2040000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos até 20 de Junho de 2017

Número

Dotação Inicial - 5.000,00

Crédito Suplementar . - 0,00

Redução Orçamentária - 0,00

Empenhado no Período m 600,98

Em Liquidação Periodo - 0,00

Liquidado no Periodo •• 600,98

Anulado no Periodo .. - 0,00

Pago no Periodo - 600,98

Empenhado até o Mês . - 600,98

Em Liquidação até Mês - 0,00

Liquidado até o Mês . - 600,96

Pago até o Mês - 600,96

A Pagar Processado .. - 0,00

A Pagar Não Proc. ... -

o
o

o

Saldo Bloqueado -

o

o
o

Saldo Reservado - 0,00

Saldo Disponível .... - 4.399,02

Data Histórico Complemento

442 01/01/2017 Credito Orcamentario

95703 04/04/2017 Empenho Ordinário

96031 Liquidacao de Empenho

100005 12/04/2017 Pagamento de Empenho

134269 08/05/2017 Empenho Ordinário

134305 Liquidacao de Empenho

138659 16/05/2017 Pagamento de Empenho

- Movimentação

Empenho Contrapartida

2017/002532 5100 PATO FORTE LTDA

2017/002532 5100 PATO FORTE LTDA

2017/002532 4017 FMS-BBrasil-Royalties Itaipu

2017/003636 5837 MARLON GIEHL

2017/003636 5837 MARLON GIEHL

2017/003636 4017 FMS-BBrasil-Royalties Itaipu

Saldo Dlsponivel

Valor

5.000,00

249, 90

249,90

249,90

351,08

351,08

351,08

4.399,02



15/03/2017

BRASIL Serviços Barra GovBr

Governo Federai

Fundo Nacional de Saúde
MINISTÉRIO DA SAÚDE

Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federa]

Acessar o Portal

Resultado da Pesquisa

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em dois diás úteis
após a data de emissão da Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de três dias úteis.

Tipo: Fundo a Fundo Ano; 2016

UF/Município: PR/PATOBRAGADO CódigoIBGE: 411845 População: 5.369 Habitantes AnoCenso: 2016

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATO BRAGADO CPF/CNPJ: 12.232.808/0001-83

Bloco: INVESTIMENTO

^ , IMPLANTAÇÃO DEAÇÕES E SERVIÇOS DE
Componente,

Prefeito(a): LEOMAR ROHDEN Data Inicial Gestão: 01/01/2017

Secretário{a): JOHN JEFERSON WEBER NODARI

Presidente Conselho: SOILIG. VEIT

Ação/ServIço/Estratégia- PROGRAMA DE FINANCIAMENTO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO ENUTRIÇÃO

Comp./Parcela N® OB Data OB
Tipo

Repasse
Banco

OB

Agência
OB

Conta OB
Saldo
C/C

Valor

Total
Desconto

Valor

Líquido
Motivo

Rejeição
Processo

N°

Proposta

08 de 12/2016 851548 28/11/2016 MUNICIPAL 104 009687 0066240227 Saldo 3.000,00 0,00 3.000,00 25000.083202/2016-85 •

Total: 3.000,00 0,00 3.000,00

•\

httpy/www.fhs.saude.gov.br/visao/consulta/detalhada/detalhePagamento.jsf 1/1



PHA RMED

Distribuidora de Produtos Hospitalares

PHARMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

Rua Joaquim Távora, 2983

Bairro; PQ São Paulo

CEP: 85803-750

Cascavel - Paraná

Telefone; (45) 3035-1935
CNPJ: 20.138.626/0001-76

Segue abaixo cotação conforme solicitado:

1.200,00 01

350,00 05

450,00 04

Balança eletrônica pediátrica, capacidade para 25Kg - divisão de 5gr,
alimentação: IIOV, teclado tipo "membrana" de fácil digitação em

policarbonato resistente, display: LCD (Cristal Líquido) funções do teclado:
liga/desliga, concha anatômica, construída especialmente em polipropileno
injetado na cor extra-branco, anti-germes, totalmente higienizáve! e atóxica,

capa almofadada anti-germes, totalmente higienizável e atóxica, cabos
elétricos padrão brasileiro.

Antropômetro vertical fixo tipo trena Especificação: - Equipamento destinado
à medição de pessoas. - Fabricado em material rígido, resistente à umidade e
mudanças de temperatura e de fácil higienização. - Equipamento específico
para fixação em parede. - Deve incluir todas as peças necessárias para sua
utilização. - Escala numérica gravada em tinta resistente ao uso. - Escala
numérica construída em centímetros, com graduação (precisão) de 1 mm. -
Escala numérica com, no mínimo, 200 cm úteis . - Escala numérica com

indicação da dezena (em números maiores) a cada 10 cm. - Trena
antropométrica larga com mola retrátil, fabricada em aço inoxidável. - Caixa
protetora da trena deve incluir indicador de leitura simplificado que aponte o
valor da medição. - Caixa protetora da trena com placa de apoio rente à
parede para garantir a manutenção do ângulo reto entre a haste e a parede; -
Equipamento acompanhado de estojo exclusivo para proteção e transporte. -
Equipamento acompanhado de manual de Instrução em português. - Garantia
de, no mínimo, 1 ano.

Antropômetro vertical portátil Especificação: - Equipamento destinado à
medição de pessoas. - Fabricado em material rígido, resistente à umidade e

mudanças de temperatura e de fácil higienização. - Deve incluir todas as peças
necessárias para sua utilização. - Equipamento leve e apropriado para o
transporte. - Escala numérica gravada em tinta resistente ao uso. - Escala

numérica bilateral fixada em material desmontável que se encaixem com
precisão e mantenham-se estáveis durante o uso. - Escala numérica construída
em centímetros, com graduação (precisão) de 1 mm. - Escala numérica com,

no mínimo, 200 cm úteis . - Escala numérica com indicação da dezena (em
números maiores) a cada 10 cm. - Cursor (parte móvel) deve permitir o deslize
suave e estável, mantendo ângulo de 90 graus com a escala numérica. - Deve

apresentar base de sustentação para apoio dos pés, permitindo adequado

nivelamento. - Deve incluir indicador de leitura simplificado que aponte o
valor da medição. - Equipamento acompanhado de bolsa com alça exclusiva

para proteção e transporte. - Equipamento acompanhado de manual de
instrução em português. - Garantia, mínima, de 01 ano.

Balança plataforma portátil Especificação: - Fabricada exclusivamente para



1.600,00

pesagem de pessoas. - Construída em material resistente a impacto (exemplo:

não pode ser de vidro temperado) e de fácil higienização. - Mostrador
(display) digital com indicadores de peso com, no mínimo, 5 dígitos. -
Capacidade de pesagem de, no mínimo, 200 kg. - Graduação (precisão) de
pesagem de, no máximo, 100 g. - Desligamento automático. - Alimentação por
pilha(s) ou bateria(s). - Deve incluir as pilha(s) ou bateria(s) necessária(s) para
seu funcionamento. - Indicador de pilha fraca. - Pés revestidos de material
antiderrapante; - Deve apresentar indicador de sobrecarga, isto é, caso haja

sobrecarga de peso, a balança deve indicar erro ao invés de demonstrar o
peso máximo possível; - Não deve incluir bioimpedanciometria, para não
excluir a tomada de medidas de gestantes e portadores de marcapasso. -

Opcionalmente, deve apresentar função "mamãe-bebê" que possibilita
determinar o peso de crianças e bebês no colo da mãe. - Éindispensável que o
produto apresente certificação pelo IPEM/INMETRO (Instituto de Pesos e
Medidas/ Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial) ou órgão semelhante; - Equipamento acompanhado de bolsa com
alça exclusiva para proteção e transporte. - Equipamento acompanhado de
manual de instrução em português. - Garantia, mínima, de 01 ano.

Cascavel,09 de junho de 2017.

^20.138.6218/0001-76
PHARMEDDIS'R1BUID0RA

DE PROMTCS HOSPITALARES LTDA.

Rua Pot i,318B-SalaA '
Cristóvão

^GEP: 85.816-ÍÍO - Cascavel • PI^



PROUf€
COTAÇÃO DE PREÇOS

DAS ESPECIFICAÇÕES:
Descrição dos produtos

Balança eletrônica pedíátrica, capacidade para
25Kg - divisão de 5gr, alimentação: IIOV, teclado
tipo "membrana" de fácil digitação em
policarbonato resistente, display: LCD (Cristal
Líquido) funções do teclado: liga/desliga, concha
anatômica, construída especialmente em

polipropileno injetado na cor extra-branco, anti-
germes, totalmente higienizável e atóxica, capa

mofadada anti-germes, totalmente higienizável
atóxica, cabos elétricos padrão brasileiro.

Antropômetro vertical fixo tipo trena
Especificação: - Equipamento destinado à
medição de pessoas. - Fabricado em material
rígido, resistente à umidade e mudanças de
temperatura e de fácil higienização. -
Equipamento específico para fixação em parede.
Deve incluir todas as peças necessárias para sua
utilização. - Escala numérica gravada em tinta
resistente ao uso. - Escala numérica construída
em centímetros, com graduação (precisão) de
Imm. - Escala numérica com, no mínimo, 200 cm

úteis. - Escala numérica com indicação da dezena
em números maiores) a cada 10 cm. - Trena

lantropométrica larga com mola retrátil, fabricada
em aço inoxidável. - Caixa protetora da trena
deve incluir indicador de leitura simplificado que

aponte ovalor da medição. - Caixa protetora da
trena com placa de apoio rente à parede para
garantira manutenção do ângulo reto entre a
haste e a parede; - Equipamento acompanhado
de estojo exclusivo para proteção e transporte. -
Equipamento acompanhadode manualde
nstrução em português. - Garantia de, no
mínimo, 1 ano.

Unid.

UNO

UND

fãca

Qtde

ECO FARMAS COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

Vlr.Unt VIr.Total

RS 1.600,00

1.6ÜO.UO

R$ 580,00

2.9UÜ.00

Rua santa Calarina,850.Fone/Fax(45)322M308-Cep8i801^40.Cascave|.Paraná'.e-mail:v.ndasprclife@hotaail.^
CNPJ 85.477.586/0001-32- lE 42210416-02



Antropômetro vertical portátil Especificação: -
Equipamento destinado à medição de pessoas. -
Fabricado em material rígido, resistenteà
umidade e mudanças de temperatura e de fácil
higienização. - Deve incluir todas as peças
necessárias para sua utilização. - Equipamento
leve e apropriado para o transporte. - Escala
numérica gravada em tinta resistente ao uso. -
Escala numérica bilateral fixada em material
desmontável que seencaixem com precisão e
mantenham-se estáveis durante o uso. - Escala
numérica construída em centímetros, com
graduação (precisão) de Imm. - Escala numérica
com, ho mínimo, 200 cm úteis. - Escala numérica
com indicação da dezena (em números maiores)
a cada 10 cm. - Cursor (parte móvel) deve
permitiro deslize suave e estável, mantendo
ângulo de 90graus com a escala numérica. - Deve
apresentar basede sustentação para apoio dos
pés, permitindo adequado nivelamento. - Deve
incluir indicador de leitura simplificado que
aponte o valorda medição. - Equipamento
acompanhado de bolsa com alça exclusiva para
proteção e transporte. - Equipamento
acompanhado de manual de instrução em
português. - Garantia, mínima, de 01 ano.

UND R$ 850,00



Balança plataforma portátil Especificação: -
Fabricada exclusivamente para pesagem de
pessoas. - Construída em material resistente a
mpacto (exemplo: não pode ser de vidro

temperado) e de fácil higienização. - Mostrador
(display) digital com indicadores de peso com, no
mínimo, 5dígitos. -Capacidade de pesagem de,
no mínimo, 200 kg. -Graduação (precisão) de
pesagem de, no máximo, 100 g. - Desligamento
automático. -Alimentação por pilha(s) ou
baterla[s). -Deve Incluir as pilha(s) ou bateria(s)
necessárla(s) para seu funcionamento. - Indicador
de piliia fraca. - Pés revestidos de material
antiderrapante; - Deve apresentar indicador de
sobrecarga, isto é, caso haja sobrecarga de peso,
a balança deve indicar erro ao invés de
demonstrar o peso máximo possível; - Mão deve
incluir bloimpedanciometria, para não excluir a
tomada de medidas de gestantes e portadores de
narcapasso. - Opcionalmente, deve apresentar
unção "mamãe-bebê" que possibilita determinar

o pesode crianças e bebês no colo da mãe. - É
Indispensável que o produto apresente
certificação pelo IPEM/INMETRO (Instituto de
Pesose Medidas/ Instituto IMaclona! de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial)
ouórgão semelhante; - Equipamento

26 de MJ de 2017

Eco Farmas Comércio de Medicamentos Ltda
Euclides Luiz llmazelli
RG: 3.145.703

CPF: 060.116.8

3 SSP/PR

39-91

UND R$ 650,00

^5.477.586/0001-3^
ECO-FARMAS - COMÉRCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA.

RUA SANTA CATARINA. 850
CENTRO. CEP 85801-040 .

[cascavel — PARAN^

8.55Ü.(J()



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de julho de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da aquisição de equipamentos (antropômetros verticais e balança de plataforma
portátil) para manutenção das atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde no Município de Pato
Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias;

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103011450204- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES Dü FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52.04 - 6127 - Aparelhos de Medição e Orientação - Fonte 495

4.4.90.52.04 - 6128 - Aparelhos de Medição e Orientação - Fonte 505

la mente

DJONIAl£mDER ROHDEN

SECflÉfÁRIO^E FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.-103/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os quais tem
por objeto a aquisição de equipamentos (antropometros verticais e balança de plataforma
portátil) para manutenção das atividades da Secretaria de Saúde, conforme termo de referência.

RELATÓRIO:
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base em dois orçamentos. Esta procuradora não tem condições de
analisar se o mesmo encontra-se ou não dentro do praticado no mercado cabendo tal
responsabilidade ao solicitante.

Alerto que o superfaturamento na estipulaçâo do teto para os procedimentos
licitatórios é pratica criminosa e intolerável, portanto, o teto de cada item deve ser
meticulosamente calculado para evitar valores abusivos, portanto, entendo que a pesquisa dé
preços deve ser cuidadosamente analisada ao se estabelecer o teto do certame.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015, Decreto Municipal 048/2015 bem como
subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 05 de julho de

5. Lu/t
[B/PR56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de julho de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretário Municipal de Saúde.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a aquisição de equipamentos {antropometros verticais e
balança de plataforma portátil) para manutenção das atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde no
Município de Pato Bragado - PR,vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria
de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento
através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade
"PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

i' th

fOMAR ROHDÍn
f^refeito Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N^ 103/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 21/07/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.2 103/2017, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.^ 059/2015 e Decreto

Municipal n.g 048/2015, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 21/07/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos (antropometros verticais e balança
de plataforma portátil) para manutenção das atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde no
Municipio de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.
1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

Termo de Referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.2 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.5 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná
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2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 1- da Lei ns 10.520/02 e art. 28

do Decreto ns 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei n2
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Leide Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n2
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o

licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos Impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condícão de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicao de ME/EPP expedida por Contador.

^ ÍPia[ci;<áDiáflcltgí>jiaii^tntoi
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se Imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro Instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
Investidura.

4.4NOS demais casos, o representante do llcitante deve apresentar iunto com o Termo de

Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do llcitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o llcitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, Importará a Imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoelro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao LIcItante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
représentante legai procedera devida Identificação.

HH)

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta Igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n2 11.488/07 e do art. 32, § 4^, VI da Lei
Complementar n® 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n2
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar ns 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n2 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios llcitatórios determinados pela Lei Complementar n2 123/06 Independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitaçõesse obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, Item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia|̂ 21_cle julhq de^ 2017, às
p8h2Òrnln, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Wllly Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos

não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

)mP.RESENirAM0lD:0SlENWEtf0RESl

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.SXXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, quando for o caso, bem como Valor global

da proposta apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra global.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de aue cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
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10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínímo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

l^l"DAlRARin;GIRtf€Ã0]DEtlVllGR0EMRRESAlEIEtVlRRESA1DE«P,EQUEIM0)P.0R'1iEfSEDiAD:01N0]MUNI6lRI0lDE

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam Iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.5 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequlbilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em" original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
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13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1HabiIitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;

13.5.3Documentação complementar.
13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da

Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (wwv\/.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de

débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para iins de comprovação da Qualificação Econômico-Fínanceira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:
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13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.1A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das OShOOmin às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspenslvo;

14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e Instruir os recursos impetrados contra as suas
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
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14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a Invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decldldos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação Imediata e motivada por parte das proponentes Importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

USIDOIRRE^
15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
Indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou Inferior a R$ 3.540,00 (três mil quinhentos e quarenta reais).

16.1 O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que vai entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.
16.2 Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, após a
solicitação efetuada, junto a Secretaria Municipal de Saúde;
16.3 Garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data da entrega dos equipamentos.
16.4 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de até 06 (seis) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

16.5 Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
16.6 Os equipamentos serão solicitados pela Secretaria de Saúde e deverão ser entregues em parcela
única junto a Sede da Secretaria.
16.7 Os equipamentos serão recebidos e conferidos pelo Setor de Compras do Município.

fWiPaslGGNDlgQESlDElRaGaMENinOjElRREmSÃOlORgAMEi^Á^m^

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos equipamentos,
condicionados ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal de Saúde.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais Instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.
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17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103011450204 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52.04 - 6127 - Aparelhos de Medição e Orientação - Fonte 495
4.4.90.52.04 - 6128 - Aparelhos de Medição e Orientação - Fonte 505

18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
IShSOmin às 17h00mln.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02

(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.
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20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado quesejaacatado pela autoridade competente. ^

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
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20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.s 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de supervenlência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1
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22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Entregar os equipamentos, conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos no
contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
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não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos Incisos do § do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23.1 O atraso Injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades;
23.2.1Advertência por escrito;
23.2.2Em caso de Inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de Inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será

declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas

às empresas ou aos profissionais que:
23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.4.3Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
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23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
llcitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do Infrator tenha sido contratado ou será Inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo
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24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para Justificar tal conduta, devendo anulá-la por Ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatórlo Induz à do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à Indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatórlo, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado. Incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por melo do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatórlo a contar da última
publicação.

5)fpY5) igitSlciaPI IaL't| fíoi'

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato/feragado - PR,/á^os quatro dias do mês de julho de 2017.

ÍEOmAR ROHDEN

/Pr^kito do Município
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RREGAO

1. DO OBJETO:

Aquisição de equipamentos (antropômetros verticais e balança de plataforma portátil) para melhorar a
qualidade e agilidade no atendimento à população, como também a substituição de alguns equipamentos
deteriorados e consequentemente a manutenção das atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde no
Município de Pato Bragado - PR, sendo que as características mínimas dos materiais e equipamentos são
as relacionadas abaixo:

Item

01

02

Quant. Descrições dos Equipamentos V. Unit.

01

03

Antropômetro vertical fixo tipo trena Especificação: -

Equipamento destinado à medição de pessoas. - Fabricado em
material rígido, resistente à umidade e mudanças de
temperatura e de fácil higienização. - Equipamento específico
para fixação em parede. - Deve incluir todas as peças
necessárias para sua utilização. - Escala numérica gravada em
tinta resistente ao uso. - Escala numérica construída em

centímetros, com graduação (precisão) de 1 mm. - Escala
numérica com, no mínimo, 200 cm úteis . - Escala numérica

com Indicação da dezena {em números maiores) a cada 10 cm.
-Trena antropométrica larga com mola retrátil, fabricada em
aço Inoxidável. - Caixa protetora da trena deve incluir
indicador de leitura simplificado que aponte o valor da

medição. - Caixa protetora da trena com placa de apoio rente

à parede para garantir a manutenção do ângulo reto entre a
haste e a parede; - Equipamento acompanhado de estojo

exclusivo para proteção e transporte. - Equipamento
acompanhado de manual de instrução em português. -
Garantia de, no mínimo, 1 ano.

Antropômetro vertical portátil Especificação: - Equipamento
destinado à medição de pessoas. - Fabricado em material

rígido, resistente à umidade e mudanças de temperatura e de
fácil higienização. - Deve incluir todas as peças necessárias
para sua utilização. - Equipamento leve e apropriado para o
transporte. - Escala numérica gravada em tinta resistente ao
uso. - Escala numérica bilateral fixada em material

desmontável que se encaixem com precisão e mantenham-se
estáveis durante o uso. - Escala numérica construída em

centímetros, com graduação (precisão) de 1 mm. - Escala
numérica com, no mínimo, 200 cm úteis . - Escala numérica

com indicação da dezena (em números maiores) a cada 10 cm.
- Cursor (parte móvel) deve permitir o deslize suave e estável,
mantendo ângulo de 90 graus com a escala numérica. - Deve
apresentar base de sustentação para apoio dos pés,
permitindo adequado nivelamento. - Deve incluir Indicador de
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leitura simplificado que aponte o valor da medição. -
Equipamento acompanhado de bolsa com alça exclusiva para
proteção e transporte. - Equipamento acompanhado de
manual de instrução em português. - Garantia, mínima, de 01

ano.

Balança plataforma portátil Especificação: - Fabricada
exclusivamente para pesagem de pessoas. - Construída em
material resistente a impacto (exemplo: não pode ser de vidro
temperado) e de fácil higienização. - Mostrador (display)
digital com indicadores de peso com, no mínimo, 5 dígitos. -
Capacidade de pesagem de, no mínimo, 200 kg. - Graduação
(precisão) de pesagem de, no máximo, 100 g. - Desligamento
automático. - Alimentação por pilha(s) ou bateria(s). - Deve
incluir as pilha(s) ou bateria(s) necessária(s) para seu
funcionamento. - Indicador de pilha fraca. - Pés revestidos de
material antiderrapante; - Deve apresentar indicador de
sobrecarga, isto é, caso haja sobrecarga de peso, a balança
deve indicar erro ao invés de demonstrar o peso máximo
possível; - Não deve incluir bioimpedanciometria, para não
excluir a tomada de medidas de gestantes e portadores de

marcapasso. - Opcionalmente, deve apresentar função
"mamãe-bebê" que possibilita determinar o peso de crianças e
bebês no coloda mãe. - Éindispensável que o produto
apresente certificação pelo IPEM/INMETRO (Instituto de Pesos
e Medidas/ Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial) ou órgão semelhante; - Equipamento
acompanhado de bolsa com alça exclusiva para proteção e
transporte. - Equipamento acompanhado de manual de
instrução em português. - Garantia, mínima, de 01 ano.

1.125,00

O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que vai entregar na hora da abertura da

licitação, junto a proposta de preços.

Uma vez solicitado os equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, após a
solicitação efetuada, junto a Secretaria Municipal de Saúde;

Garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data da entrega dos equipamentos.
O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de até 06 (seis) meses, contados da data de

assinatura do Termo Contratual.

Os equipamentos deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

Os equipamentos serão solicitados pela Secretaria de Saúde e deverão ser entregues em parcela
única junto a Sede da Secretaria.

Os equipamentos serão recebidos e conferidos pelo Setor de Compras do Município.
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos equipamentos,

condicionados ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal de Saúde.
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ANEXO 1

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2017.

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n9 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

_ CPF/MF
ne , Bairro

Estado

residente na

, Cidade
, a quem confere(m) amplos

poderes para junto ao iVIunlcípio de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores;

Pelo presente Instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9 , DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 42, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

inscrita no CNPJ n.s

portador(a) do documento de Identidade
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.^ ^ por

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/20061

A empresa . inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade ns.

; e do CPF ns. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

{ } EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 32 da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n9 /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO Vlll - PROPOSTA DE PREÇOS

(razdo social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento/prestação de serviços XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.2

/2017, conforme relacionado abaixo:

Item Quantid Descrição dos Produtos/Equipamentos/Marca Valor Unitário do

Item (RS)
Valor Global do

Item (RS)

Valor global do Lote

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (

O prazo de validade da proposta de preços é de (. dias corridos.

Prazo de entrega:

Prazo da Garantia:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Wllly Bailh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público Interno,

Inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns 3.630.683-0/PR e do CPF ns
550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.2 398, Município de Pato Bragado, Estado

do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ sob n^ estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade ns e do CPF/MF n2 , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de
Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.^ 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades

das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Aquisição de equipamentos para melhorar a qualidade e agilidade no atendimento à população, como
também a substituição de alguns equipamentos deteriorados e consequentemente a manutenção das

atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde no Município de Pato Bragado - PR, sendo que as
características mínimas dos materiais e equipamentos são as relacionadas abaixo:

Item

01

Quant.

01

Descrições dos Equipamentos

Antropômetro vertical fixo tipo trena Especificação: -
Equipamento destinado à medição de pessoas. - Fabricado em
material rígido, resistente à umidade e mudanças de
temperatura e de fácil hlgienização. - Equipamento específico
para fixação em parede. - Deve incluir todas as peças
necessárias para sua utilização. - Escala numérica gravada em
tinta resistente ao uso. - Escala numérica construída em

centímetros, com graduação (precisão) de 1 mm. - Escala
numérica com, no mínimo, 200 cm úteis . - Escala numérica

com indicação da dezena (em números maiores) a cada 10 cm.
- Trena antropométrica larga com mola retrátil, fabricada em
aço Inoxidável. - Caixa protetora da trena deve Incluir

V. Unit.
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Indicador de leitura simplificado que aponte o valor da
medição. - Caixa protetora da trena com placa de apoio rente
à parede para garantir a manutenção do ângulo reto entre a
haste e a parede; - Equipamento acompanhado de estojo
exclusivo para proteção e transporte. - Equipamento
acompanhado de manual de instrução em português. -

Garantia de, no mínimo, 1 ano.

Antropômetro vertical portátil Especificação: - Equipamento
destinado à medição de pessoas. - Fabricado em material
rígido, resistente à umidade e mudanças de temperatura e de
fácil higienização. - Deve incluir todas as peças necessárias
para sua utilização. - Equipamento leve e apropriado para o
transporte. - Escala numérica gravada em tinta resistente ao
uso. - Escala numérica bilateral fixada em material

desmontável que se encaixem com precisão e mantenham-se
estáveis durante o uso. - Escala numérica construída em

centímetros, com graduação (precisão) de 1 mm. - Escala
numérica com, no mínimo, 200 cm úteis . - Escala numérica
com indicação da dezena (em números maiores) a cada 10 cm.
- Cursor (parte móvel) deve permitir o deslize suave e estável,
mantendo ângulo de 90 graus com a escala numérica. - Deve
apresentar base de sustentação para apoio dos pés,

permitindo adequado nivelamento. - Deve incluir indicador de
leitura simplificado que aponte o valor da medição. -

Equipamento acompanhado de bolsa com alça exclusiva para
proteção e transporte. - Equipamento acompanhado de

manual de instrução em português. - Garantia, mínima, de 01
ano.

Balança plataforma portátil Especificação: - Fabricada
exclusivamente para pesagem de pessoas. - Construída em

material resistente a impacto (exemplo: não pode ser de vidro
temperado) e de fácil higienização. - Mostrador (display)
digital com Indicadores de peso com, no mínimo, 5 dígitos. -
Capacidade de pesagem de, no mínimo, 200 kg. - Graduação
(precisão) de pesagem de, no máximo, 100 g. - Desligamento
automático. - Alimentação por pilha(s) ou bateria(s). - Deve
Incluir as pilha(s) ou baterla(s) necessária(s) para seu
funcionamento. - Indicador de pilha fraca. - Pés revestidos de
material antiderrapante; - Deve apresentar indicador de

sobrecarga, isto é, caso haja sobrecarga de peso, a balança
deve indicar erro ao Invés de demonstrar o peso máximo
possível; - Não deve incluir bioimpedanciometria, para não

excluir a tomada de medidas de gestantes e portadores de
marcapasso. - Opcionalmente, deve apresentar função
"mamãe-bebê" que possibilita determinar o peso de crianças e
bebês no coloda mãe. - Éindispensável que o produto
apresente certificação pelo IPEM/INMETRO (Instituto de Pesos
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e Medidas/ Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial) ou órgão semelhante; - Equipamento
acompanhado de bolsa com alça exclusiva para proteção e
transporte. - Equipamento acompanhado de manual de

instrução em português. - Garantia, mínima, de 01 ano.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presenciai n^ / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem. Afiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:
O valor global deste Contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 dias após
a efetiva entrega dos equipamentos, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria Municipal de
Saúde.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário

O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a qual
não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos
financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.009 " FUNDO IVIUNICIPAL DE SAÚDE

103011450204- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DU FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52.04-6127 - Aparelhos de Medição e Orientação - Fonte 495

4.4.90.52.04 - 6128 - Aparelhos de Medição e Orientação - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os materiais e equipamentos no lugar e forma estabelecidos no contrato, bem como
prestar os serviços necessários para a instalação do mesmo.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos Incisos
do § 12 do art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993.
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c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso Injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A Inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de Inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo Inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e de
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao llcitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.
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A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será Inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

Cláusula Sétima - Da Rescisão;

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n2 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Editai do presente
procedimento llcitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:
O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que vai entregar na hora da abertura da licitação,

junto a proposta de preços.
Uma vez solicitado os equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, após a solicitação
efetuada, junto a Secretaria Municipal de Saúde, bem como a instalação do equipamento;
Garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data da entrega dos equipamentos.
O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de até 06 (seis) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

Os equipamentos deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de
Defesa do Consumidor.

Os equipamentos serão solicitados pela Secretaria de Saúde e deverão ser entregues em parcela única
junto a Sede da Secretaria.

Os equipamentos serão recebidos e conferidos pelo Setor de Compras do Município.

Cláusula Décima Segunda - Da Fraude e da Corrupção
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o Contratado deve observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto padrão de ética durante
o processo de execução deste Objeto Contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com O objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "pratica fraudulenta"; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de execução de contrato;

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos:
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar a execução do contrato.
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista, deste Contrato; (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a Inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar O
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas da execução um contrato financiado pelo
organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o CONTRATADO, devera concordar e autorizar
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do
contrato.

Cláusula Décima Terceira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE: PRIDE ATACADO LTDA

ENDEREÇO: RUA SANTA MARIA 668 - JD LASALLE

CNPJ/MF: 20.732.659/0001-40
FONE/FAX: (045) 3054-5779

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.e 103/2017
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de equipamentos (antropômetros verticais e balança de plataforma
portátil) para melhorar a qualidade e agilidade no atendimento à população, como também a
substituição de alguns equipamentos deteriorados e consequentemente a manutenção das

atividades junto a Secretaria IVIunicipal de Saúde no Município de Pato Bragado - PR, nos

termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s 103/2017, conforme relacionado

abaixo:

ITEM QTDE DESCRlCAO

Antropômetro vertical fixo tipo trena Especificação:
- Equipamento destinado à medição de pessoas. -
Fabricado em material rígido, resistente à umidade e
mudanças de temperatura e de fácil higienização. -
Equipamento específico para fixação em parede. -
Deve incluir todas as peças necessárias para sua
utilização. - Escala numérica gravada em tinta
resistente ao uso. - Escala numérica construída em

centímetros, com graduação (precisão) de 1 mm. -
Escala numérica com, no mínimo, 200 cm
Escala numérica com Indicação da dezena
números maiores) a cada 10 cm. - Trena
antropométrica larga com mola retrátil, fabri^g;^
em aço inoxidável. - Caixa protetora da trena deve
incluir indicador de leitura simplificado que aponte bu
valor da medição. - Caixa protetora da treiia cdrtíC

placa de apoio rente à parede para gaeantir a^
manutenção do ângulo reto entre a haste e a
parede; - Equipamento acompanhado de estojo
exclusivo para proteção e transporte. - Equipamento
acompanhado de manual de instrução em
português. - Garantia de, no mínimo, 1 ano.

MARCA: balmak

Antropômetro vertical portátil Especificação: -
Equipamento destinado à medição de pessoas. -
Fabricado em material rígido, resistente à umidade e
mudanças de temperatura e de fácil higienização. -
Deve incluir todas as peças necessárias para sua

VALOR

UNIT

460,00

TOTAL

460,00

32.659/0001-40"!

E ATACA DO LTDA
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PR.

Cl:!

640,00 1920,00



utilização. - Equipamento leve e apropriado para o
transporte. - Escala numérica gravada em tinta
resistente ao uso. - Escala numérica bilateral fixada
em material desmontável que se encaixem com
precisão e mantenham-se estáveis durante o uso. -
Escala numérica construída em centímetros, com
graduação (precisão) de 1 mm. - Escala numérica
com, no mínimo, 200 cm úteis . - Escala numérica
com indicação da dezena (em números maiores) a
cada 10 cm. - Cursor (parte móvel) deve permitir o
deslize suave e estável, mantendo ângulo de 90
graus com a escala numérica. - Deve apresentar base
de sustentação para apoio dos pés, permitindo
adequado nivelamento. - Deve incluir indicador de
leitura simplificado que aponte o valorda medição. -
Equipamento acompanhado de bolsa com alça
exclusiva para proteção e transporte. - Equipamento
acompanhado de manual de instrução em
português. - Garantia, mínima, de 01 ano.
MARCA: AVANUTRI

Balança plataforma portátil Especificação: -
Fabricada exclusivamente para pesagem de pessoas.
- Construída em material resistente a Impacto
(exemplo: não pode ser de vidro temperado) e de
fácil higienização. - Mostrador (display) digital com
indicadores de peso com, no mínimo, 5 dígitos. -
Capacidade de pesagem de, no mínimo, 200 kg. -
Graduação (precisão) de pesagem de, no máximo,
100 g. - Desligamento automático. - Alimentação por
pilha(s) ou bateria(s). - Deve incluir as pilha(s) ou
bateria(s) necessária(s) para seu funcionamento. -
Indicador de pilha fraca. - Pés revestidos de material
antiderrapante; - Deve apresentar indicador de
sobrecarga, isto é, caso haja sobrecarga dp^pseL •&
balança deve indicar erro ao invés de demonsíraro
peso máximo possível; - Não deve incluir
bioimpedanciometria, para não excluir a toma9SlSiE
medidas de gestantes e portadores de marcapasso. -
Opcionalmente, deve apresentar função "mamféfA
bebê" que possibilita determinar o peso degcria
e bebês no colo da mãe. - É indispensáveUque 6
produto apresente certificação pelo IPEM/INMETRO
(Instituto de Pesos e Medidas/ Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) ou
órgão semelhante; - Equipamento acompanhado de
bolsa com alça exclusiva para proteção e transporte.
- Equipamento acompanhado de manual de
instrução em português. - Garantia, mínima, de 01
ano.

MARCA: WISO

TC

1120,00 1120,00

2.659/0301-40"!
ATACAD
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 3500,00 (TRES MIL EQUINHENTOS REAIS)
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (SESSENTA) dias corridos.
Prazo de entrega: CONFORME EDITAL (15 DIAS)
Dados Bancários (OBRIGATÓRIO): SICOOB (756) AG: 4351 C/C: 15215-3
Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

TOLEDO 21 DE JULHO DE 2017

r20.732.659/000V46^
prideatac

ruasawt^
jAF.D':MLA^

Nome: CRISTiÃhRAfSl DONASSOLO
RG/CPF 066890889-01

Cargo: SOCIO- ADM.



\ PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - WIE

CNPJ/MF: n" 20.732.659/0001-40
NIRE: 412.0790346-1

Folha: 1 de 6
Os abaixo identificados e qualificados:

1) CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, brasileiro, natural de Toledo-PR. solteiro, nascido
em 14/04/1991, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n" 066.890.889-01, portador da
carteira de identidade RG n® 8.805.280-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua
Piratini, 2687, Centro, Toledo-PR, CEP: 85901-010.

2) THAMIRES DA CRUZ MELO SINIAS DONASSOLO, brasileira, natural de Alto Piquiri-
PR, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, comerciante, inscrita no CPF/MF
sob n® 069.985.409-14, portadora da carteira de identidade RG n' 7.909.431-5 SESP-PR;
residente e domiciliada na Rua Piratini, 2687, Centro, Toledo-PR. CEP: 85901-010.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de PRIDE ATACADO LTDA • ME, com sede na Avenida Ministro Cirna Lima, 2265,
Sala 02, Jardim Coopagro, Toledo-PR, CEP 85903-590, inscrita no CNPJ/MF sob n°
20.732.659/0001-40, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0790346-1 em
17/07/2014, resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações, de
acordo com a Lei n® 10.406 de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei n° 6404/76 de
15/12/1976, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: Oendereço da presente sociedade que é na
Avenida Ministro Cirne Lima, 2265, Sala 02, Jardim Coopagro, Toledo-PR, CEP: 85903-590, fica alterado
para Rua Santa Maria, 668, Sala 10, Jardim La Salle, CEP: 85902-570, Toledo-PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Asociedade que tem por objeto social a
exploração do ramo de: Comércio Varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; de
equipamentos e suprimentos de informática; de artigos do vestuário e acessórios; de calçados; de produtos
alimentícios; de artigos de cama, mesa e banho; de artigos de papelaria; de livros; de vidros; de ferragens e
ferramentas; ..de materiais de construção em geral; de instrumentos musicais e acessórios; de artigos
esportivos; de cosméticos, de produtos de perfumaria e de higiene pessoal; de lubrificantes; de tintas e
materiais para pintura; de peças e acessórios para veículos; de pneumáticos e câmaras-de-ar; de plantas,
flores naturais e de vasos para plantar; de hortifrutigranjeiros; de artigos de armarinho; de tecidos; de artigos
de tapeçaria, cortinas e persianas; de brinquedos e artigos recreativos; de embarcações e outros veículos
recreativos, peças e acessórios; de artigos de caça, pesca e camping; de utensílios domésticos; de artigos de
panificações; de artigos fotográficos e para filmagem; de presentes: de material para escritório; de material
escolar; de artesanatos e obras de arte; de esculturas; de madeiras e artefatos; de material para limpeza; de
produtos para piscina; de material elétrico; de materiais hidráulicos, Comércio Atacadista de embalagens; de
equipamentos para escritório; de equipamentos para proteção individual; de equipamentos hospitalares; de
armarinho e tecidos; de utensílios domésticos: de equipamentos de segurança; de equipamentos e produtos
agrícolas e agropecuários, Prestação de Serviços de fotocópias; de encadernação; de Instalação e
Manutenção de ar-condícionado; de Restauração de esculturas; de instrumentos musicais; de móveis; de
postes; de alambrados; de persianas e cortinas; de janelas e aberturas em geral; de materiais elétricos e
hidráulicos, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Comércio Varejista de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo; de móveis; de equipamentos e suprimentos de informática; de
material para escritório; de artigos de papelaria e material escolar; de livros; de brinquedos e artigos
recreativos; de artigos do vestuário e acessórios; de calçados; de artigos esportivos; de artigos de
cama, mesa e banho; de artigos de armarinho; de tecidos; de artigos de tapeçaria, cortinas e
persianas; de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; de artigos médicos e
ortopédlcos; de produtos alimentícios; de artigos de panificaçâo; de hortifrutigranjeiros; de plantas,
flores naturais e de vasos para plantas; de vidros; de ferragens e ferramentas; de materiais elétricos;
de materiais hidráulicos; de madeiras e artefatos; de materiais de construção em geral; de tintas e
materiais para pintura; de artigos de caça, pesca e camping; de instrumentos musicais e acessórios;
de artigos fotográficos e para filmagem; de peças e acessórios para veículos; de pneumáticos e

JUNIA COMERCLAL
DOPARANA*

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/08/2015 07:25 SOB N"
20152303880.

PROTOCOLO: 152303880 DE 25/08/2015. NIRE: 41207903461.
PRIDE ATACADO LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 28/08/2015
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 20.732.659/0001-40
NIRE: 412.0790346-1

Folha: 2 de 6camaras-de-ar; de lubrificantes; de embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios;
de artesanatos e obras de arte; de esculturas; de artigos de utilidade doméstica; de material para
limpeza; de containers e outros equipamentos para limpeza; de produtos para piscina; de presentes;
de brindes; de extintores e de placas, letreiros e luminosos, Comércio Atacadista de embalagens; de
equipamentos e móveis para escritório; de máquinas, equipamentos e produtos para uso industrial e
comercial; de equipamentos para proteção individual e segurança no trabalho; de armarinho; de
tecidos; de equipamentos e produtos agrícolas e agropecuários e de flores ornamentais, Preparação
de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, Atividades de cobranças e
informações cadastrais, Prestação de Serviços de fotocópias e de encadernação, Restauração de
esculturas; de instrumentos musicais; de móveis; depostes; dealambrados; de persianas e cortinas;
deJanelas e aberturas em geral. Confecção, Desenvolvimento, Arte e Comércio de produtos gráficos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-S0 da sociedade a sócia
THAMIRES DA CRUZ MELO SIMAS DONASSOLO, já qualificada, cedendo e transferindo, com o
consentimento do outro sócio, as 6.600 (seis mil e seiscentas) quotas integralizadas que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) ao sócio
ingressante JOSE LUIZ SAGRADO JÚNIOR, brasileiro, natural de Paranavaí-PR, solteiro, nascido em
18/01/1992, comerciante. Inscrito no CPF/MF sob n® 079.526.429-10, portador da carteira de identidade RG
n® 10.627.730-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Senhor dos Passos, 402, Jardim Pancera, Toledo-
PR, CEP; 85902-196, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA QUARTA • O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogado nosdireitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS; Osócio CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, já
qualificado, cede e transfere parte de suas quotas, ou seja, 1.400 (um mil e quatrocentas) quotas
integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.400 00 (um mil
e quatrocentos reais) ao sócio ingressante JOSÉ LUIZ SAGRADO JÚNIOR, acima qualificado, dando plena
quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA SEXTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, ocapital
social fica assim dividido entre os sócios:

Nome í%) Quotas Valor R$
CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO 60.00 12.000 12.000.00
JOSE LUIZ SAGRADO JÚNIOR 40.00 8.000 8.000.00
TOTAL 100.00 20.000 20.000.00

"*•' l^i. muíaiii^io I r\Muur\. rt &ocieaaae que era aaministraaa por
CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO passa a ser administrada por CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO e JOSÉ
LUIZ SAGRADO JÚNIOR, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente,
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou á defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o usodo nome empresarial isoladamente.

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorizado do outro sócio.

§2.® - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar osatos e operações
a serem praticados.

AINIACOA.^RCIAL
DO PARANA'

JUmA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SSOE ^
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n® 20.732.659/0001-40
NIRE: 412.0790346-1

^ X.. , Folha: 3 de 6
CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, sob as
penas da lei, que nâo estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa daconcorrência, contra as relações de consumo, fé pública oua propriedade.

CLÁUSULA NONA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este instrumento de trabalho, os
sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo e suas alterações, passando a tera seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
PRIDE ATACADO LTDA - ME

1) CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, brasileiro, natural de Toledo-PR, solteiro, nascido
em'14/04/1991, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n° 066.890.889-01, portador da
carteira de identidade RG n® 8.805.280-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua
Piratini, 2687, Centro, ToIedo-PR, CEP: 85901-010.

2) JOSÉ LUIZ SAGRADO JÚNIOR, brasileiro, natural de Paranaval-PR, solteiro, nascido
em 18/01/1992, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n® 079.526.429-10, portador da
carteira de identidade RG n" 10.627.730-3 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua
Senhor dos Passos, 402, Jardim Pancera, Toledo-PR, CEP; 85902-196.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de PRIDE ATACADO LTDA - ME. com sede na' Rua Santa IVlaria, 668, Saia 10,
Jardim La Salle, Toledo-PR, CEP 85902-570, inscrita no CNPJ/MF sob n®
20.732.659/0001-40, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0790346-1 em
17/07/2014, regida pela Lei n® 10.406 de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei n®
6404/76 de 15/12/1976, pelas demais disposições legais aplicáveis á espécie e pelas
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO; A sociedade gira sob o nome
empresarial de PRIDE ATACADO LTDA - ME e tem sede e domicílio na Rua Santa Maria, 668, Sala 10,
Jardim La Salle, Toledo-PR, CEP 85902-570.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteraçãocontratual assinada por
todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 29/07/2014 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA • OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a exploração no ramo de: Comércio
Varejistade eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo: de móveis; de equipamentos e suprimentos
de' informática; de material para escritório; de artigos de papelaria e material escolar; de livros; de brinquedos
e artigos recreativos; de artigos do vestuário e acessórios; de calçados; de artigos esportivos; de artigos de
cama, mesa e banho; de artigos de armarinho; de tecidos; de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; de
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; de artigos médicos e ortopédícos; de produtos
alimentícios; de artigos de panificaçâo; de hortifrutígranjeiros; de plantas, flores naturais e de vasos para
plantas; de vidros; de ferragens e ferramentas; de materiais elétricos; de materiais hidráulicos; de madeiras e
artefatos; de materiais de construção em geral; de tintas e materiais para pintura; de artigos de caça, pesca e
camping; de instrumentos musicais e acessórios; de artigos fotográficos e para filmagem; de peças e
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DOPAftANA'

o
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
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PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - WIE

CNPJ/MF: n« 20.732.659/0001-40
NIRE: 412.0790346-1

Folha: 4 de 6

acessórios para veículos; de pneumáticos e câmaras-de-ar, de lubrificantes; de embarcações e outros
veículos recreativos, peças e acessórios; de artesanatos e obras de arte; de esculturas; de artigos de
utilidade doméstica; de material para limpeza; de containers e outros equipamentos para limpeza; de
produtos para piscina; de presentes; de brindes; de extintores e de placas, letreiros e luminosos, Comércio
Atacadista de embalagens; de equipamentos e móveis para escritório; de máquinas, equipamentos e
produtos para uso industrial e comercial; de equipamentos para proteção individual e segurança no trabalho;
de armarinho; de tecidos; de equipamentos e produtos agrícolas e agropecuários e de flores ornamentais,
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. Atividades de cobranças e
informações cadastrais, Prestação de Serviços de fotocópias e de encadernação. Restauração de esculturas;
de instrumentos musicais; de móveis; de postes; de alambrados; de persianas e cortinas; de janelas e
aberturas em geral. Confecção, Desenvolvimento, Arte e Comércio de produtos gráficos.

CLÁUSULA QUINTA • CAPITAL SOCIAL: O capital social é de 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em
20.000 (vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Nome - (%) Quotas Valor R$
CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO 60.00 12.000 12.000.00
JOSE LUIZ SAGRADO JÚNIOR 40.00 8.000 8.000,00
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela íntegralização do capital social, conforme
dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são Indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único - O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar
por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, fonna e prazo
de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro
de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante.
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das
quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL; A
administração da sociedade cabe aos sócios CRÍSTIAN RAFAEL DONASSOLO e JOSÉ LUIZ SAGRADO
JÚNIOR, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.

§1.<* - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorizado do outro sócio.

§2.<' - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações
a serem praticados.

JUN1ACOAAERCIAL
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n" 20.732.659/0001-40
NIRE: 412.0790346-1

CLÁUSULA NONA -DECLARAÇÃO DE DESfiVIPEDIMENTO; Os Administradores declaram, sob as penas
da lei, que nâo esfâo impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações deconsumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA -RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de"pró-Iabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA pÉCIlWA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo â elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os
sócios dos lucros ou perdas apurados, nâo sendo necessariamente na mesma proporção das quotas de
capital quepossuem nasociedade, devendo neste caso teracordo entre os sócios através de ATA.

Parágrafo único - Asociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores
há um ano. e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos
sócios, a título de Antecipação de Lucros, podendo ser desproporcionalmente às quotas de capital de cada
um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIlWA SEGUNDA -JULGAMENTO DAS CONTAS; Nos quatro meses seguintes ao término
do exercício social, ossócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando foro caso.

Parágrafo único - Os sócios declaram que a empresa está desobrigada da realização de reuniões e
assembleias em qualquer das situações previstas na legislação civil, consoante à faculdade exarada no
artigo 70 da LeiComplementar n® 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA pÉCIiVIA TERCEIRA - FALECIIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo
sendo possível ou inexistindo interessedestes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casosemquea sociedade se resolva em
relação a seu sócio. -

CLÁUSUU^ DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Toledo-PR, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, obrigando-se
fielmente porsi, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

divergência, providencie junto à

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUMERO DEINSCRIÇÃO

20.732.659/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/07/2014

NOME EMPRESARIAL

PRIDE ATACADOLTDA- IVIE

ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

47.53-9-00 •Comércio varejista especializado de eletrodomésticos eequipamentos de áudio evídeo
CODlGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDArÍÃS
47.54-7-01 - Comérciovarejista de móveis

47'mÍSÍ •cõmílcin equipamentos esuprimentos de Informática« SI Comércio varejista deequipamentos para escritório47.61-0-03 - Comércio varejista deartigos de papelaria
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.63-6-01 -Comércio varejista debrinquedos e artigos recreativos

varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.63-6-02 - Comércio varejista deartigos esportivos

varejista de artigos de cama, mesa ©banho
47.55-5-02 - Comerciovarejista de artigos de armarinho
47.55-5-01 - Comércio varejistade tecidos

47 72l"SÍ"romfcortinasepeisianas
47 7fl'SS •comi í ^ ^ cosméticos, produtos de perfumaria ede higiene pessoalííío eS " varejista de artigos médicos e ortopédicos
elplctfi^L^Tntel^^^^^ ^eral ou especializado em produtos alimentícios náo

e confeitaria com predominância de revenda47.24-5-00 - Comércio varejista dehortifrutigranjeiros
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.43-1-00 -Comércio varejista de vidros
CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICÃ"
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTA IWARIA

CEP

85.902-570

ENDEREÇOELETRONICO

BAIRRO/DISTRITO
JARDIiVI LA SALLE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

668

MUNICÍPIO

TOLEDO

COMPLEMENTO

SALA 10

TELEFONE

(45)3054-5779 / (45)9989-2727

UF

PR

SnUAÇAO CADASTRAL
ATIVA DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

17/07/2014

srruAçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n» 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/07/2017 às 16:32:50 (data ehora de Brasília).

https://www.receila.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DEinscrição
20.732.659/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/07/2014

NOME EMPRESARIAL

PRIDE ATACADO LTOA - ME

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS '
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47,42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03- Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejistade materiais de construção em geral
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.63-6-04 - Comércio varejistade artigos de caça, pesca e camping
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.89-0-08 - Comércio varejistade artigos fotográficos e para filmagem
45.30-7-03 - Comércio a varejode peças e acessórios novos para veículosautomotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.32-6-00 • Comércio varejista de lubrificantes
47.63-6-05 • Comércio varejista deembarcações e outros veículos recreativos; peçase acessórios
47.69-0-01 • Comércio varejistade suvenlres, bijuterlas e artesanatos
47.59-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nãoespecificados anteriormente
47.89-0-05• Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.13-0-02 - Lojas de variedades, excetolojasde departamentos ou magazines
47.89-0-99 - Comércio varejistade outros produtos não especificadosanteriormente
46.86-9-02- Comércio atacadista de embalagens
46.47-8-01 - Comércioatacadista de artigos de escritório e de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTA MARIA

CEP

85.902-570

ENDEREÇOELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRfTO

JARDIM LA SALLE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

668

MUNICÍPIO'

TOLEDO

COMPLEMENTO

SALA 10

TELEFONE

(45) 3054-5779 / (45) 9989-2727

UF

PR

SnUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
17/07/2014

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTfWL

SHKAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n"1.634, de 06 de maiode 2016.

Emitido no dia 06/07/2017 às 16:32:50 (data e hora de Brasília).

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjr6va_Comprovante.asp

DATA DASrrUAÇAO ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
20.732.659/0001-40
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

PRIDE ATACADO LTDA - ME

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/07/2014

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS —
atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças

46.65-6-00 •Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
2:" atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho46.41-9-03 - Comércioatacadista de artigos de armarinho

46.41-9-01 - Comércio atacadista d© tecidos
atacadista de máquinas, aparelhos eequipamentos para uso agropecuário; partes e peças

46.23-1-06 - Comércio atacadista desementes, flores, plantas e gramas
82.19-9-99 •Preparação de documentos eserviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.91-1-00 - Atividadesde cobranças e Informações cadastrais
82.19-9-01 • Fotocópias
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
90.02-7-02• Restauração de obras-de-arte
95.29-1-05• Reparação de artigos do mobiliário

®manutençãode equipamentoseletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

Sroportos" ®Instalação de sistemas eequipamentos de iluminação esinalização em vias públicas, portos e
o2"í'2ft" portas. Janelas, tetos, divisórias earmários embutidos de qualquer material18.22-9-99 -Serviços deacal^amentos gráficos, exceto encadernação e plastificação

anteriormente '̂'̂ '̂ ^^^ ^manutenção de outros objetos eequipamentos pessoais edomésticos não especificados
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTA MARIA

CEP

85.902-570

ENDEREÇOELETRONICO

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM LA SALLE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

668

MUNICÍPIO

TOLEDO

COMPLEMENTO

SALA 10

TELEFONE

(45) 3054-5779 / (45) 9989-2727

UF

PR

Sn"UAÇÂO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

17/07/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06de maio de 2016.

Emitido no dia 06/07/2017 às 16:32:50 (data e hora de Brasília).

Copsulta QSACCápitaí Sòcial Voltar.

ARFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. ciiaue aniiT
Atualize sua página —^

https;//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurldica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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12/07/2017 'ittPs://v™™/.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeI.asp?VARPessoaMatriz=21883306&VARPessoa=:
21883306&VARUf^PR&VARInscr=20732659%2F0001-40&VARNome=PRIDE+ATACA.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

20732659/0001-40
PRIDE ATACADO LTDA ME
RSANTA MARIA 668 SALA 10 / JARDIM LA SALLE / TOLEDO / PR / 85902-570

a contribuições

Validade: 02/07/2017 a 31/07/2017

Certificação Número: 2017070202313103293092

Informação obtida em 12/07/2017, às 14:34:05.

sita'dfcfiL?www!?aS condicionada àverificação de autenticidade no

PRIDE+ATACADO+... 1/1



02/03/2017

MÍNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRIDE ATACADO LTDA - IWE
CNPJ; 20.732.659/0001-40

Ressalvado odireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de resoonsabilidade
npnnai identificado que vierem a ser apuradas, é certif cado qufnão
FpHÍlTf l"" ^ administrados pela Secretaria da R^eita

Válida para oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo oara
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se â situação doje, opass,vo "o âmwto da RFB eda PGFN eabrange inclusive as contribSSoctrj'p'rev?st2
nas alíneas a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet nos
endereços <http.//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1751 de 02/10/2014
Emitida às 11:13:51 do dia 02/03/2017 <hora edata de Brasília> ' ^^^°'2014.
Válida ate 29/08/2017.
Código de controle da certidão; OD00.C581.0C00.D824
Qualquer rasura ou emenda invalidará estedocumento.

ÍO



PARANA
GOVERNO DOESTADO

SicnUrt» da Futnda

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 016572845-22

Certidão fornecida para o CNPJ/IWF:
Nome: PRIDE ATACADO LTDA 20.732.659/0001-40

Válida até 07/11/2017 - Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
WWW.faZRnrIfl pr qn^/ hp

Página 1 dei

Emitido via Internet Pública (10/07/201712:38:11)
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2017-6-16
Certidão

município de toledo
ESTADO DO PARANÁ

Certidão Positiva com efeito de negativa 22176/2017

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
período COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

•=- tendo em vista a

VALIDADE: 13/08/2017 - CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJCUFFH2J2X58UER7

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZAOSOCIAL: PRIDE ATACADO LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA

979123

CNPJ/CPF

20.732.659/0001-40

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9067157599
ENDEREÇO

RUA SANTA MARIA, 668 -SL 10 S105 Q54 -CENTRO CEP: 85902570 Toledo -PR
CNAE/ATIVIDADESVarejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista especializado de

https://www.toledo.pr.gov.br/esportal/stmcertidao.vIew.logic?idCertidao=199971

ALVARA

979123

IO



2017-6-16
Certidão

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em 14/06/2017
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.toIedo.pr.gov.br

O

https:/yWww.toledo.pr.gov.br/esportaI/stmcertidao.view.Iogic?idCertidao=19997l



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRIDE ATACADO LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.732.659/0001-40

Certidão n": 125294730/2017
Expedição: 02/03/2017, às 11:17:44
Validade: 28/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PRIDE ATACADO LTDA - ME (matriz E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.732.659/0001-40, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011 e
na Resolução Administrativa n= 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
OS dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores â data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
DO Banco Nãcional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

O

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br
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buiTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBUCO
E AVALIADOR JUDICL^L

COM.XRCA DE TOLEDO - I-^TADO' DO l>AR,-\>íA
\yiVlAS UtlVIKIZ rORMlOniHRl

DISIRIBI nK)R,M'L BI.]C\
RI. AAUMIR.\X rt H/VRROSÜ, - LIMfiCK) DO Í-OIU. M- CEP i«

C^ilDMD NEGATIVA JUDieMlS
iÍÍÊNCIA:.Í.GG)NCORDAT^^^ lâiSiSíi™

I

Vivian Beatriz'Formighieri, Titular do Ofício do Distribuidor, Contador,
Partldor, JDepositáno; e Avaliador Júdicial, da Comarca de Toledo,
Estado do Paraná, na forma da leií. , '

CERTinCA',\-atèndéndó'-a' pedida por escrito", da parte interessada.
.. que revendo nesséi.Cartórip: do. Distribuidor Público da Comarca de Toledo,

Estado do Parana,-os règistros'e arquivos referente ao FORO JUDICIAL, neles
constatei a INEXISTÊNCIA, específica de: ^

FALÊNCIAS Ob^rCQNGpRDATASi-^REQ JUDICIÁL -É' .RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL-(liEI-ll.101/2005), de responsabijidádeíde:

^ 20"732;659/0001;5®

,na«caria noe+o-^ t/-\i r-n*/

'' okA - e comarcaíde,TOLEDO,: Estado do
: ! :PARANA^ ao(s) 16sdiaj;s)f:do'môs 'dejunho do ano'de .2017.'-Buscas efetuadas

' desde á instaíação^dajGòma^^ - ^

•'/ '•••
' -5l. .....

a:

m
'1 •'

"X

• X'.V.'G> PEFERIDO ÉVERDADE.E-.DOU FÉ. •• '

i •>

iíÊL

ESTADO DO
COMARCA DETOLEDO - PR.

Vivian BeatrizFonnighierí'
OnClALTlTUL\R

DbtribuãSor. Cortidór, "Panidãr
Avaüklor Dcpoiiiido Pu^

Vivian Beatriz Formíghieri
" Oficial

.^Marcclo^Àà^
Funcionário Juran
RG: 9.8à9.418-47ssP/PR

PortaHa nflvi5/l4

ariuri
ffõÇâdo

' IMOlUf^NTOSWlSTACERTroAO RS34,e3-njSpocns.scficional
A»*•«*«• C*n«íio íwiofflo iwéviiiaaúacom o Carimbo Oficial doCortúflo Dislníuidor.

Apresentecertidão foiexpetíWa
às 08:51:31 Hs-
Toledo. 16/05^017

O

1 •^.rmnwi.wi.'.'

MARCELO
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2103/ 2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO
79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

A empresa PRIDE ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ n9. 20732659000140, por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, portador{a) da
Carteira de Identidade n^. 88052803 ; e do CPF n^. 06689088901. DECLARA, sob penas da
Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, ou
seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

TOLEDO ?i^utf92OT0001-40"l

PRÍDE ATACADO LTDA

RUA SANTA MAR|̂ 68,^^0
JAF.DiM LASAII^^^feáé02-570

TOLED(^fé^'^ /PR.

Nome: CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO

RG/CPF 066890889-01

Cargo: SOCIO-ADM.

0



ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 103/2017.

Declaração de inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

A PRIDE ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ n.s 20732659000140, por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, portador(a) do documento de
identidade RG n.e 88052803, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 06689088901, DECLARA,
sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com
a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

TOLEDO 21 de julho de 2017

r20.732.659/0001-40'

PRIDE ATACADO LT

RUASANTA 10

JAr.DlM [AS/^^Q^^5902-570
tole6^^>^ PR-

Nome: CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO

RG/CPF 066890889-01

Cargo: SOCIO-ADM.



ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
103/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Aempresa PRIDE ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ n^. 20732659000140, por intermédio
de seu representante legai, o{a) Sr.(a.) CRISTiAN RAFAEL DOIMASSOLO, portador(a) da
Carteira de identidade ne. 88052803 ; e do CPF n9. 06689088901. DECLARA, sob penas da
Lei,^que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

TOLEDO 21 dejulhode2017

r20.732.659/0001-40~i

PRIDE ATAC

RUA SANTA 10

JARDÍnA LA S^feílíipr85902-S70
-——1.-—-Si?..

Nome: CRISTTAN RAFAEL DONASSOLO
RG/CPF 066890889-01
Cargo: SOCIO-ADM.



ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

Aproponente PRIDE ATACADO LTDA, ENDEREÇO: RUA SANTA MARIA 668 -
JD LA SALLE, CNPJ/MF: 20.732.659/0001-40 , FONE/FAX: (045) 3054-5779
participante da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL de n® 103/2017, declara sob as
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social,
servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou
colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissãode Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

TOLEDO 21 dejulhode2017

r20.732.659/0001-40l
FRIDE atacado ITDA.

RUASANTA
LA SALLI

toledo

Nome; CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO

RG/CPF 066890889-01

Cargo: SOCIO-ADM.

0



25/10/2016

{979123

Alvará

MUNICÍPIO DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ

76.205.SO&0001-88
RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1S86 - CENTRO - TOLEDO - PR

ALVARA DELOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO n° 979123
o Município de Toledo, confomie protocolo n° 39521/2015 de 21/10/2015 concede alvarà de licença para

Nome

PRIDE ATACADO LTDA
CNPJ/CPF: 20.732.659/0001-40

Localização
RUA SANTA MARIA, 668 - SL 10 S 105 Q54-LA SALLE
Atividades —

VAREJISTA DE ELETROS; EQUIP ÁUDIO/VÍDEO;MÓVEIS;EQUIP INFORMATICA MAT
nx??!! RECREATIVOS/ESPORTIVOS VESTUARIO-CALCADOS'ART

ESCULTURAS/INSTRUMENTOS/MÓVEIS/POSTES/ALAMBRADOS/PERSIANAS/JANELAS;PROD GRÁFICOS.
LI ^ A ^ B A « . -Horário de funcionamento: Comercial
Segunda à Sábado das 08:00 às 22:00

Emitido em

25/10/2016

Observações

Válido até

20/10/2017

1-Opresente alvará só tem efeito para operíodo especificado, ficando sujeito arenovação anual.
2-Será exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do

estabelecimento ou transferência de Local.
3.-Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc ocontribuinte serâ

obngado acomunicar aPrefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.

IMPORTANTE

-Evite multas, au^tonas, fiscalização especial eoutros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante ofisco. Futuramente
voce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu fiituro.

Alvará emitido pela internei em 25/10/2016.
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.
Conferir autenticidade emwww.toledo.pr.gov.br

V

hHps://www.toledo.pr.gov.br/esportal/slmalvara.view.logic?nrIn5crlcaoMunicipal=979123&tpCadastroStmType=EMPRESA DO MUNÍcrP/0&triAlvHra=-í



primeira alteração contratual da sociedade
PRIDE ATACADO LTDA - ME

CNPJ/IWF: n° 20.732.659/0001-40
NIRE: 412.0790346-1

Os abaixo identificados e qualificados: ^ ®

DONASSOLO. brasileira, natural de Alto Piquiri-
sob n° 069 985 4M c°"^erclante. inscrita no CPF/MFSOD n Ub9.985.409-14. portadora da carteira de identidade RG n® 7909 431-5 sfcíp pp
residente edomiciliada na Rua Piratini, 2687, Centro, Toledo-PR CEP°85901 Om ^

nomrdfpWDScADO LTof nesta praça sob oSate n? 1= 7 'Avenida Ministro Cirne Lima 2265
fo 732lsqmnn^ CEP 85903-590, inscrita no CNPJ/MF sob n"
•\7in7nr\-iA i "^^Qistrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412 0790346 1 em17/07/2014, resolvem áterar econsolidar ocontrato social eposteriores aíe°açOes de

®H®' 1 10'01/2002 e subsidiariamente pela Lei n» 6404/76 de15/12/1976, mediante as condiçOes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Av^nr^fni^rcir ''22l5S2°lTm"o™°TTrpl° ® -̂para Rua Santa Maria, 668. Safa®\'ldi.\ltire,'cE^ris902^^^^^^^

exVLraTdframrd'!" de°e7e'̂ ^^^ ^ ^equipamentos esuprimentos de informi^al^de ar^^o Io TcSos'de'c^i' H

S^rd^elrtig^foS^^^^escolar: de artesanatos eobraTde ar^e de esS^s' de ; "^ '̂«"^1
produtos para piscina; de material elétrico: de materiais hidráulicos ComércrÂtacadfetrdie^ríft,^^ f

rrhr^siinrsiifordréXf^^^^^^^^ in^ividu^ifre^^Ser rsi; diagrícolas e agropeculr os PrestaX ^1^1^^ segurança-, de equipamentos eprodutos

fvLtVe l
material para escritório' de artiaos de oaneiaría omJl ^ i ®suprimentos de informática; de
recreativos; de artigos do vestuário eacessórios- de Mteadolí^de^Lrttoo^^i
cama, mesa e banho: de artiaos de armarinho' Í art gos esportivos; de artigos de
persianas; de cosméticos, produtos de perfumaria e dê hfaipn de tapeçaria, cortinas e
ortopédlcos: de produtos alimentícios- dp?rfin«« Ho ® •?• Pessoal; de artigos médicos e
flores naturais ede vasos para plantas- de vidros- de fermnp^^^°'f *^® '̂̂ '"" '̂g''anJe'ros; de plantas,

«!:';:a^a^^ir;a7d^^do artigos fotográficos epara flimage^;'?e peças eTelU'rióstarTlTctird"'p„Vuín"1c;^^^

«JXJNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

28/08/2015 07:25 SOB N"

S^^SACRÍo^ÍDr" 25/08/2015. HIREt 41207903461.
Llbertad Bogus

SECRETÁRIA GERAL
CURITIBA, 28/08/2015

^ cc„p„va,ao de autenticid.., „„



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - IWE

CNPJ/MF: n" 20.732.659/0001-40
NIRE: 412.0790346-1

limpeza; de containers eoutros equipamentos para «mnela 'l® ""aterial para
de brindes: de extintores ede placas letreirol eIum3n, r P®" P-scina; de presentes;
equipamentos e móveis para escritório- de mánuin« oo.?in Atacadista de embalagens; decomercial; de equipamentos par^protecL ® P"^ "®° '""ustrial e
tecidos; de equipamentos eprodiragrfcõlás i ioroL T de
de documentos e serviços especializados do annin ^Ül- • * ?• Aores ornamentais, Preparação
informações cadastrais, Prestação de Serviços de fotocóíSLs^rrf Atividades de cobranças e
esculturas; de instrumentos musicais; de móveis- de oostes- de ''®®'®""ção dede janelas eaberturas em geral. Confecção, Desel-volv^ime^ti^^te^Sc^o^dr'̂ ^^^^^^^^^^^^

íílSfREs'' ífcruz'' melo S°D0NÁsl0L0®?á ^
consentimento do outro sócio, as 6.600 (seis mil esSceLs^auotef o
nonninal de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando rs fiân nn ít =1"® Possul pelo valor
ingressante JOSÉ LUIZ SAGRADO júnior hraei?a?« (seis mil e seiscentos reais) ao sócio

•? ° CRISTiAN RAFAEL MmSSOLO, ,íintegralizadas que possui pelo valor nominal de RS 1on (um rlan' a ®^i^atrocentas) quotasequatrocentos reais) ao sócio InSm^o^^ 1/00.00 (m mil
quitação das quotas cedidas. SAGRADO JÚNIOR, acima qualificado, dando plena

social fica assim dlvidido^níe^onó^ CAPITAL: Em virtude das modificações tiavidas. ocapital
Nome

CRISTIAN RAFAEL DONASSOLÕ"
JOSE LUIZ SAGRADO JÚNIOR
TOTAL

JÜNU(X}MERC1AL
POPARANA-

60.00

40.00

100.00

Quotas

12.000

8.000

, 20.000 2Ò.OOO.OO

podfrL f^b°çfes de àeri? e ^ sociedade com o!
interesses edireitos da sociedade, autorizado ouso do nome emprSisdadame°nt''™®

Valor R$
12.000.00
8.000.00

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDB

2??l235?88S ™28/08/2015 07:25 SOB N"
4X2079034.1.

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 28/08/2015



primeira ALTEf^ÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PRIDE ATACADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n" 20732.659/0001-40
NIRE; 412.0790346-1

virtude de condenação criminal, ou por se encon^f f P°r lei especial, ou em
temporariamente, oacesso acargos públfcos o° por .r^m ^ P"e
concussâo, peculato, ou contra a economia popular contra o f P^^^^aricaçâo, peita ou suborno,
defesa da concorrência, contra as relações de oonsímo
CLÁUSULA NONA -DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATn- d i
Sócios consolidar ocontrato social, tornando assim instrumento de trabalho, oscontidas no contrato primitivo esuas alterações, paTsfn^a te?aseguinte rfdaçto:®

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
PRIDE ATACADO LTDA - ME

em, 14/04/199l!^comerc?ante*?n^crrto'no^^^ o® solteiro, nascidocarteira de identidade RG n" 8^0^280%
Piratini, 2687, Centro, Toledo-PR, CEP: 85901-0ia ®domiciliado na Rua

ss-r»!;

Sas'' aplicáJeífreipécifeí^las

empresarial d^PRIDEATACA^^ sociedade gira sob onomeJardim La Salle, Toledo-PR, CEP 85902-570. domicílio na Rua Santa Maria, 668, Sala 10,

!oa.Me !•»».„ «"MM °m A

Varejista de ^e^trodoméstíoosYequipfr^^^ S^^SVvídea d°''''®rt° Comércio
de informática; de material para escritório- de artiaos dp nanpb?' equipamentos esuprimentoseartigos recreativos; de ar{?gos do íestuárto fá^e s6rios'd atadotSe aT"'' 'r®'
cama, mesa e banho; de artigos de armarinho- detecdos- riP f ^ esportivos; de artigos de
cosméticos, produtos de perfumaria ede higiene oesfoli- dP Sn» ®Pereianas; de
alimenllcios: de artigos de panificacão- de hortifni«nin^=-' ^ '̂9°® médicos e ortopédicos; de produtos
plantas; de vidros; de ferragens eferariientas ripmâ^^^^^ ® vasos para
artefatos; de materiais de construção em qeral' de t^nteTp mator™°®' hidráulicos; de madeiras ecamping; de instrumentos musl^s e ST^gS^pa^^r^^^^^^

OUMTA comercial do ESTADO DO PARANÁ - SEDE

=«/°S/2015 07 =25 SOB H.

NI«B: 41207S03«a.
PQPARANA'

Llbertad Bogus
secretaria qeral

CURITIBA, 28/08/2015
A validade deste documento, se ioDresso. fin.



primeira alteração contratual da sociedade
PRIDE atacado LTÒA - ME

CNPJ/MF; n® 20.732.659/0001-40
NIRE: 412.0790346-1

acessórios para vefcúlos; de pneumáticos e râmarac w» i u Folha: 4de 6
veículos recreativos, peças e acessórios; de artesanatoM obrai"dP art" h ®'!"'3^<=3ções e outros
utilidade doméstica; de material para limpeza- de rantLprí o t ' esculturas; de artigos de
produtos para piscina; de presentes; de brindes! de eSntores ede
Atacadista de embalagens; de eauiDamento^ p mAwaie Pjacas, letreiros e luminosos, Comércio
produtos para uso industrial ecomercial; de equipamentos Dara^DratPrs equipamentos e
de armarinho: de tecidos; de equipamentos eorodS individual esegurança no trabalho;
Preparação de documentos e serviços especializados de annin ® ornamentais,
informações cadastrais, Prestação de Serviços de fotocóoias edP Atividades de cobranças ede instrumentos musicais; de móveis* de postes* de a^Lmbr^dnt ^ ^ Restauração de esculturas;

•" i--»»

?ÍÍS??Í1°S" » - r.-), «o. „
nteg^as, em moeda corrente do País, pelos sócios edistribuídas ®
Nome-

^RISTIAN RAFAEL DONASsnt n
JOSE LUIZ SAGRADO JÚNIOR
total

60.00

40.00

100.00

Quotas
12.000
8.000

20.000

_ Valor R$
_12.000.00

8.000,00
20.000.00

dispõe oart. 1.052 da Lei 10.406/2002. 'ntegraiizaçâo do capital social, conforme

f"™" US; °T"'- *• "• •"s.
assegurado, em igualdade de condições epreço odireito d^orSor'" ®venda, formalizando, se realizada acessão delas,'a alteração comrSertine^l®"^ ^

por escrito aos outros sícte'! tfsSnand?a^quam ^"uo^tL"" notificar
de pagamento, para que estes exerçam ou rlnunciem ao írpitn H<f ^ ° eprazo
de 30 (tnnta) dias, contados do recebimento da notificacâo m Pm ° ''®''®''ão fazer dentro
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferêLia a alienante.
quotas que então possuírem. Decorrido esse orarn cpm fquotas se fará na proporção das
poderão ser livremente transferidas. exercido odireito de preferência, as quotas

administração da sodeda^^^S^^ao^ódos CRIStSIn^R^^^ EMPRESARIAL: AJÚNIOR, com os poderes eatribuições de JOSE LUIZ SAGRADO
passivamente, judicial e extra judicialmente perante A^ã °
privadas e terceiros em geral, bem como praHcar Ln?ne instituições financeiras, entidades
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da soriPHsHp ♦ a^s necessános à consecução dos
isoladamente. sociedade, autorizado o uso do nome empresarial

f2;Lã '̂ífem t°or'de7aluTto quot^^^ -=umirimóveis da sociedade,semautoriz^a^^rdoomrosS® ''sns

p?òLr;dore^"pa?a%e°odo1etSa^^^^^^^^^^ sociedade,aserem praticados °®'erminado, devendo oinstrumento de mandato especificar os atos eoperações

JUNIA COMERCIAL
POPARANA'

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO PARANA - SEDE

28/0a/2015 07:25 SOB H»

41207903461.

Llbertad Bogus
SSCRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 28/00/2015

^



primeira ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADEPRIDE ATACADO LTDA - ME
CNPJ/MF: n" 20.732.659/000M0

NIRE: 412.0790346-1
CLÁUSULA NONA -DECLARAÇÃO DE DESÍlWPEDIMENTO- 0<! Ariminictr=H ^ ® ®da le,, que não estão impedidos de exercerem aadminisSda - P®"®®
de condenação criminal, ou por se encontrar soh „ -xA® S , ®'̂ virt^^
temporariamente, oacesso acargos púS^u por crimeSíntl?'®; ®
defesa dt «Sniia"wmraVsre^ç^es'Sra°noIas d°é

partic"pÍção^dos sTcÍos"^os resulSs®ao financeiras e
dezembro, os administradores prestarão contas iustificadal dl sm artm® 'l®do inventário, do balanço patrimonia? e demaT demon,^^^^^^^ procedendo àelaboração
societária, elaboradas em confomiidade com as Norma^Seifas dfcontthirrtT®"'̂ ^
SÓCIOS dos lucros ou perdas apurados não sendo necJ^fiTmonte n= ' todos os
oapitaipuepossuemnasociedakdevenrnrLSoIS

hlu^To,t'̂ ruc;o\'pl1fnes's°assócios, atitulo de Antecipação de Lucros pode^o s^r d^nrin '̂ , ser distribuído mensalmente aos
um. Nesse caso será observada a ?. °P°'f1®capilai de cada
conforme estabelece oart. 1.059 da Lei n° 10.406/2002. ^ ^ distribuição afetar o capital social,
CLAuSULA décima segunda - JULGAMENTO DAQ rnMrac. m ído exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas edesignarão adminlL^^^^^^^ q*for'o°«sa™

a^^se^wéls^em^iefdal sSóes pTe^isVsTlecistã®artigo 70 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. ^ ^ ^"soante á faculdade exarada no

qualquer sócio, a soe OU interditado

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sLtos^^remanescefíi valo? de seu.»
- so=r;:rard:r'rrstrvSaT^

r3ó?seu"só°ci"o° adotado em outros casos em que asociedade se resolva em

cumprimento dos d?reitos"eobrig'a^°s?êsuítlnS ° ®opor mais especial ou privilegiado quI se/foü S s? ' ^ ^

srsiss'.ssss'^"riiss,sri*2,r

JUhflA COMERCIAL
PO PARANÁ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAhA - SEDE

2^5235^8? ™ °' =2Í SOB H-
"/OS/2015. .X»B= «20,503«1.

A validada daafca documento, se Imorona^ *4--

Llbõrtad Bogus
sbcrbtXria geral

CURITIBA, 28/08/2015



CNPJ/MF: n® 20.732.659/0001-40
NIRE; 412.0790346-1

Toledo- ^fÉiX juího de 2015.

&

CRISIIAf|jAl-AtL UUNASS01.0 —- "'

Folha: 6 de 6

,,. -™AÍVnRESDAC^Z MErO SIMASDÕNÃSSÕLÕ

< r-JQSEUU

. 3» TABELIONATO DE NOTAS "BARAO" Yi f 'j£
R. Almirante Barroso 1,713. Tolcdo-PR FOne* '

Mrtorio^rtoriotwrao.com.br (45) 3277.11*77
Seio Digital SbESc

-Confirme
<e.4ifX)L-wtxab.Zh3S
íííífiUíàítSILlSáLbL.--

Selo Dinítal K)o /%LrJ - - MS)3277-117
Reconheço porVeríadeirii a i
OONÀSSOLO. Doufé.-OOOa

Em Te$t*

Marínalva Perln

3?/^eS

•iUtUrt^e CRISTIAN RAfAEL~~
>ò, 29 de JulhOide 2Ò1£.

. da Viirdade

rSOiar Notarial

"O DE NOTAS

rm Schiing
htada

- - - r • '̂•CLlftfedÓHParaná-^

... , ^tutSr.tjiéreio BtirgiesdSsR£Ís''-'^~~'"*^'T^
.Rufl6iiiloanamonl.2H70.SBU2R80>C«nlni>TOI.EnÒ-PARANÁ
gEFjSgOO-OIO»Fant/yo»»(45)3W»IX6 - l^l»g;ttrtlo.coni.hr

Reconheço porVerda
JÚNIOR. Doufé.*00

Em Test*

. ' Marinal

an/UBELIONATO
Cartóno fia

M6nnaív9 Penn^
Juramentád

Totedo-Pa

Scíõ éjeM N* FmcKc .9Uv62.Kc^I j-kBcjS.EtlS
'''̂ •'•''̂ ?»e$ebeni httD://fijÍMrr»f).cQr^,hr

Reconheço verdÀdbiza a
DA CRUZ MEZiO SS^ DOKAS
fé. Toledo, 16 de,>

Em - -

Hauta Haris 0«4>^ÍfarõS

ítura de THAMIRES2

92450*0014. D
0Í5^- 09:24!llh.

- da Verdade, ''
^ 'Eaotevente Jurané

Í^ÓNATõ^
líoros^

iurarr^e

uri da JOSE LUIZ SAGRÃÒO
Totodo. 27 de Julho de 2016.

da Verdade
'*>0 • Auxiliar Notarial

JUNIACXJMERCIAL
POPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAKÃ - SEDE

28/08/2015 07,25 SOB N"

PRIDE^SacaÍo^LTDA^^ 25/08/2015. NIREí 41207903461.

A validade deste documanT^o. Be ncDres^o,

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 28/08/2015



VAU 3

^{ÍOME

JOSE LUIZ SAGSaDO

— OBSERVAÇÕES

— LDCA!

•EÒLEDOv ,PR

.-£ OQ

•luiá

S-o REGISTRO

JÜNIOH • -

DOC IDENTIDADE / ÔRG. EMISSOR/ UF
10627730-3 - SESP PR

079i526.429-10

HLIAÇto

JOSÉ tXJiZ SAGRADO

DÁTAfíASOMENTO

18/01/1992

ÃPA^CIDA VIEIRA

CINTRA- SAGRADO.

PERMITO

VALIDADE

Ó2/12/202Q

ACC- CAT. HAB. ^

~ là HASnitÁÇto ——<1
19/10/2010

.aíw.

m

.í^r',viíuai jl \*íiíf^-x.

22 (M

: s|:;Co
4'iilP

; SS' <^ .

NOME

GHiSTÍRN RáÊ^I" -DOSaSSOIiO

NorêgisTOQ

04-680075545

, ÕIÜ ""

í^íÕCIKNTltòtá / l«=
88Ó52SÒ~3Í SEiSP 5R

^OATA NASaMEfiTC S

066.890.8a9T01 14/04/1991

r—HUAÇAO

rBERIGlRDINO >DONASSOLO

ROSSMZ^ IU^S<

PERMBSto

VAUOADE

PgfgfflBB

——• T/uJi/^u-Ts • '".xj KABlLXtAÇto I• •»
15/05/2019. >1 26/06/2009

;~Ti»TAefiKSo

'11/02/^2015

r^'t0P5.SSq51'40;?a

63ri;5íi,í.«S.-%-55;SüáPAfe-Sl

,Ã^P^RfRíl.RMi '̂)í^<^ríi'--



ANEXO II

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 103/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

A empresa PRIDE ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ n®. 20732659000140, por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, portador(a) da
Carteira de Identidade n^. 88052803 ; e do CPF n^. 06689088901. DECLARA, sob penas da
Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. Por ser
expressão da verdade, firmamos o presente.

TOLEDO 2|«de julho de 2017
' 20.732.Ó59/0001-40"1

PRIDE ATACADO LTDA.

RUA SANTA

JARDIM LA Sa12ç^^^02-570
TOLED^K/^^ PR.

Nome: CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO

RG/CPF 066890889-01

Cargo: SOCIO-ADM.



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DOCOMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001
Certificamos queasJnformagões abjxo constam dosdocumentos arquivados.nesta JuntaGomerclal e sãovigentes
nadatadasuaexpe-aíção.-^^I>^.
Nome Empresarlál^ggs^
PRIDE ATACADO LTDA-ImE
NaturezaJurídica; SOCIEDADEiEMRRESÀRIA LIMITADA
Número de Identificação do Reglstro^d^^
Empresas • NiRE (Sede)

41 2 0790346-1

ws
20.732:659/0001^0

CNPja:^ ;Dáta de Arquivamento do
Ato Constitutivo

17/07/2014

Data de Início
de Atividade

29/07/2014

Endereço Completo.(Logradouro, N« e Coniplêrne1itbr^rroí'Clãáclê7UF, CEP)
RUA Santa Maria,668^SALA 10. Jardim LaSaile,TOLEDO.^p'r..85.902-570
Objeto Social V! r ! ' j I
Comércio VareJIsta^e ejétrodomestlcos eequipamentos de áudio e^vídeq;.de móveis; ^equipamentos esuprimentos de
Informática; de^mátèrl^para escritório; de ai^Igos^e papelaria e.nwterlai escolar; de livros; dé-Brlnquedos eartigos
recreativos; de artigos do vestuário eacessbriosl^dé calçados; de artigos esportivos; de,áftIgosjde cama, mesa e banho; de
artigos de armarinho; dè tecidos; de artigos de1af)eçar^a^çortIhas eperslariãs^dè cosrnétlcos,íp}odutos de perfumaria ede
higiene pessoal;^e artigos médicos e prtopédIcòsYde proãutòValImentícIo^de ártigos^de paniflcação; de
hortífrutigranIeir^;;d^plantas, flores naturais ede vaso^s para plantas; de vidros; de ferragens^ ferramentas; de materiais
elétricos; demateriais hidráulicos; demadeiras e ártefatps;;de materiais deconstrução ânigerai; detintas e materiais para
pintura; de at:Ugos delcáça; pesca ecamping; de lnstrurn'enjfôs musicais eacessórios; de artlgp^fotográflcos epara
filmagem; de peçás e acess'Õrlos'para veículos; de pneúmâtlcos^ câmaras-de-ar;|de lubílflcarítes; de embarcações eoutros
veículos recreativos,peças e acessórios; deartesanatos'aobrasde arte; deesculturas; dé'artIgos de utilidade doméstica;
de material para ÍIrnçe»; de containers eoutros equipamentos ||.ara-limpeza; dê produtos párá>pisclna; de presentes; de
brindes; deextIntor^es.;g de placas, letrelros e luminososr3omércIo'Ãtacadlsta deembaiagensfde equipamentos e móveis
para escritório; de máquinas, equipamentos e.produtos paraljs^Industrial e comercial;^de''êquipamentos para proteção
individual esegurança no trábalHo; de armarInhp;_dVtecidos[^de equipamentos eprodübs agrícolas eagropecuários ede
flores ornamentais, Preparação de documemo3:e'séfvlços^especlàllzados de apojo administrativo, Atividades de cobranças
eInformações cadastrais. Prestação de.^ri^^s de fotocópIás'e d '̂̂ encaderna^o, RêstauráçãcTde esculturas; de
Instrumentos musicais; dé móvei8;<^e peites; de alambra^dos'; dé ^rslanas ecortInas;^de jãnelàs eaberturas em geral.
Confecção, Desenvolvlmèritp, /We^e.Comérci.b de produtos gráflcosi^ /

Capital; R$ 20.00^00
(VINTEMILREAiS)

Capital Integrallzado; R$
(VINTEMILREAIS)

20T000,00

Microempresa~du
^Empr'esaÍÍe,Peqüèno Porte

' '' ' ny23/2006)

í;^.2;,>^lcroempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sóclo/Adrnlnlstrádor/Término do Mandato Término dn
Npme/CPF o^iCNPj PartlclDacãonb caoltal ÍR$) EsDéclede Sócio Admlnlstrartnr Mandato

CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO 12.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX
066.890.889-01

JOSE LUIZ SAGRADO JÚNIOR 8.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX
079.526.429-10

Último Arquivamento

Data; 28/06/2015 Número: 20152303880

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

17/359680-0

Para verificar a autenticidade acesse www.jurttacomercial.pr.gov.br
e informe o número 173596800 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA- RR, 30 de Junho de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Presidinda da República
CasaOvII

Medida ProvltiiU tfUtXhí
de 24<lei90it0 de 2001.

Documento Assinado Digitalmente 30/06/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ;77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR



ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s 103/2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Aempresa PRIDE ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ n^. 20732659000140, por intermédio
de seu representante legal, o{a) Sr.(a.) CRISTIAN RAFAEL DONASSOLO, portador(a) da
Carteira de Identidade n^. 88052803 ; e do CPF n^. 06689088901. DECLARA, para fins do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penasda lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo3^da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçõesconstantes do parágrafo 4^ do
artigo 35 da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

TOLEDO 21 de julho de 2017

r20.732.659/0001-40"l
PRiDE ATAC

ruasamta

l/iEDlè-iLA

5,SL 10
ÍP: 85902-570

Nome: CRlknAN^if^^L DONASSOL
RG/CPF 066890889-01

Cargo: SOCIO-ADM.



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECES JURÍDICO

PARECER FINAL

DE: PROCURADORIA jurídica

PARA: PREFEITO MUNICIPAL

LEOMAR ROHDEN

(

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.s 103/2017

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 103/2017

PARECER:

Retornam à Procuradoria Jurídica Municipal os autos para exame do
procedimento licltatórlo na modalidade Pregão n^ 103/2017, tipo "menor preço global",
visando a contratação de empresa(s) para aquisição de equipamentos (antropometros
verticais e balança de plataforma portátil).

Como estabelecido no art. 49, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na
imprensa local (Jornal O Presente), no dia 07/07/17 e Diário eletrônico de 05/07/2017,
ficando definida a data de 21 de julho de 2017 para a realização da sessão pública para
recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de
habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis entre as datas de

publicação e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 01 (uma)
empresa havia protocolado os respectivos envelopes em tempo hábil.

Conforme relatado na Ata n^ 137/2017 da Sessão Pública, quando da
abertura da sessão, a empresa que protocolou seus envelopes encontrava-se representada e
apresentou Declaração de que estava cumprindocom os requisitos de habilitação.

Partiu-se então para a abertura do envelope da Proposta - ENVELOPES N^
01, momento em que constatou-se que a proposta apresentada pela participante preencheu
os requisitos mínimos exigidos, tendo sido considerada habilitada no processo.

Em seguida passou-se para a fase de lances verbais, onde" a participante
declinou dos lances, mantendo assim a proposta inicial.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Pi^efeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Pat-aná

FAEECEE JURÍDICO
Superada esta fase, passou-se para a fase de verificação do conteúdo do

ENVELOPE de n^ 02 (dois), contendo a documentação da empresa vencedora, quando então

o Pregoeiro constatou que esta apresentou todos os documentos exigidos sendo declarada

vencedora do certame, sendo assim adjudicado o objeto da presente licitação, conforme

parecer de julgamento.

Ressaltamos que o presente parecer está sendo emitido por servidor

ocupante de cargo em comissão em razão da procuradora efetiva estar no período de gozo

de férias.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, no aspecto formal opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento,

nos termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 21 de julho de 2017.

29.724

Procurador Jurídico

Portaria 058/2017

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ATA N.9

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N.s103/2017.
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial ns 103/2017, que tem como objeto a
aquisição de equipamentos (antropômetros verticais e balança de plataforma portátil) para manutenção
das atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde no Município de Pato Bragado - PR.

Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o
Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio,
para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação
do objeto do certame ao licitante vencedor do Pregão, na forma Presencial n^ 103/2017, o qual tem como
objeto a aquisição de equipamentos (antropômetros verticais e balança de plataforma portátil) para
manutenção das atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde no Município de Pato Bragado - PR„
conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial
do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e
estava disponível, na íntegra, para download no site do município: wvi/w.patobragado.pr.gov.br na aba
"Licitações - Licitações abertas". Destas somente uma empresa tratando-se de PRIDE ATACADO LTDA - ME,
protocolou os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório. Aberta a
sessão deste Pregão, a pregoeira deu as boas vindas, e os documentos protocolados já estavam em poder
do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes
protocolados, nos termos do Edital. Iniciamos a sessão com o credenciamento da Licitante, a qual estava
assim credenciada; Licitante PRIDE ATACADO LTDA - ME credenciada pelo senhor José LuizSagrado Júnior.
Os demais documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira
solicitou ao credenciado que apresentasse a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso.
A licitante apresentou as declarações solicitadas. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances
verbais conforme previsto no Edital no item 10.5 os autores das propostas com o menor preço e todas as
proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao
menor preço global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do
subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.2 01, com a respectiva proposta de
preços apresentada pela licitante, em seguida foi lida em voz alta o valor global apresentado pela mesma,
para execução do objeto desta licitação sendo que a licitante PRIDE ATACADO LTDA - ME apresentou
proposta no valor global de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). A proposta atendeu os requisitos
mínimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no processo. Considerando haver somente uma
Licitante e consequentemente Proposta Habilitada, a pregoeira motivou a credenciada a ofertar nova
proposta visando melhorar o preço global para entrega do objeto da licitação em pauta. O representante
credenciado da Licitante não manifestou interesse em melhorar o preço. Em seguida, procedeu-se a
abertura do envelope n^ 02, contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos
documentos foram devidamente analisados. Os mesmos foram passados ao credenciado para verificação e
rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotações relativas aos documentos de habilitação. Nenhum
questionamento foi levantado nesta ocasião. O Pregoeiro após análise dos documentos, considerou os
documentos apresentados de conformidade com o Edital. Portanto, classifica vencedora e ADJUDICA o
objeto deste Processo para a Licitante PRIDE ATACADO LTDA - ME. ao valor global de R$ 3.500,00 (três mil
e quinhentos reais). Após isto, não houve manifestação de recurso com relação decisão do Prego^ir/CL Por
todo o exposto, encerramos esta reunião e sessão às oito horas e quarenta minutos. Esta ata uaVaSSíírada
pelo Pregoeiro epelo credenciado presente. Vu ^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05"
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



DO PREGOEfilíOrE EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL N.9 103/2017.
OBJETO: Aquisição de equipamentos (antropômetros verticais e balança de plataforma portátil) para
manutenção das atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde no Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.s 103/2017,
que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta de
Preços apresentada pela empresa PRIDE ATACADO LTDA - ME. ao valor global de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais) como a de menor preço. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os
critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 21 de julho de 2017.

íVegoeira

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DFtfDlTíOLOGAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N.s 103/2017.
OBJETO: Aquisição de equipamentos (antropômetros verticais e balança de plataforma portátil) para
manutenção das atividades junto a Secretaria Municipal de Saúde no Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da empresa Licitante
PRIDE ATACADO LTDA - ME. ao valor global de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), para
fornecimento do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros

documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 21 de julho de 2017.

ROHDE

do Município

Pl)BL!C/\DO NO DIÁRIO OFICIA

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

de25iO>/JílFL,

Visto
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